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5 
REMEMORAR PARA NÃO ESQUECER: 

CONSIDERAÇÕES QUE NÃO PODEM SER FINAIS 

As vozes femininas com dever de memória em ações de violência em 
salas de tortura presentes no Relatório Final da Comissão Nacional 

da Verdade (e obras de apoio) são, como se mostrou, o mote para esta obra. 
Este estudo, de “reconstrução dos acontecimentos com fins sociais” 

(Rousso, 1990, apud Figueiredo, 2024), contribui com reflexão sobre a história 
a partir de documento oficial (Relatório - e obras de autoria, fatos e pessoas 
femininas, que servem de apoio) com os sujeitos envolvidas/representadas/
ouvidas no processo de reconstrução de eventos da história recente no país, a 
Ditadura que, por vezes, é defendida como saída político-ideológica para as 
complexidades da pátria enquanto nação. 

Os argumentos das Notas de Fim de Texto 1, 2, 23, 26 e 62, e outros ao 
longo da obra, envolvem a corresponsabilidade de civis, empresários e militares 
nos eventos acontecidos entre 1964 e 1985, em especial nos sombrios anos de 
1968 a 1974, os “Anos de Chumbo”, que compõem a “Ditadura Escancarada”, 
cunhada por Elio Gaspari, com suas salas de torturas, clandestinas e 
institucionalizadas.

Aplicado nas vozes das sequestradas no capítulo 4, o dever de memória 
aparece como uma instância política e jurídica contra os efeitos devastadores 
do esquecimento na sociedade, e como forma, também, de reparação, por parte 
do Estado em relação à violência que acometeu à sociedade no “Regime de 
Exceção”. 

Ele inclui direitos à memória, à verdade, à justiça, ao testemunho, à 
reparação. É quando se pratica o lembrar, contra o esquecimento, na inscrição 
da busca do passado nas vozes femininas de sequestradas, que são as vítimas 
do silenciamento, do esquecimento, mas que aqui são protagonistas da história, 
haja vista construí-la com as narrativas individuais e/para as coletivas. 
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E porque nas últimas 4 décadas foram realizadas e divulgadas 
investigações com projetos como o “Brasil: Nunca Mais” (1985), a Comissão 
Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos (1995), a Comissão da Anistia (1979), a 
Comissão Nacional da Verdade (CNV), com o propósito de resgatar a memória de 
violações aos direitos humanos promovidas por Agentes tutelados pelo Estado 
contra opositores políticos durante regimes autoritários, em especial o Civil-
Empresarial-Militar no Brasil. 

As reflexões desenvolvidas neste livro, agora apresentadas aos leitores, 
mostram o dever de memória como instrumento para se pensar e construir 
quadro de Memória Social e Histórica com os testemunhos prestados pelas ex-
militantes, ex-sequestradas e torturadas na “DC-EM” no Brasil. 

Para se chegar as considerações conceituais argumentativas foi preciso 
seguir um roteiro desenvolvido na composição da investigação. Esta obra mostra 
o que foi a Ditadura no Brasil em reflexão sobre a discussão se foi Golpe ou 
Revolução, a repressão vinda com o AI-5, a luta armada contra a repressão 
como forma de resistência, as salas de tortura de centros clandestinos e dos 
DOI-Codi, com alguns instrumentos de tortura usados nelas; os  projetos que 
investigaram as torturas no Brasil, os processos contra representantes militares e 
civis deste recorte histórico  (Fernandes, 2023; Fico  2004a; 2004b; 2014; Gaspari, 
2002a; 2002b; 2003, 2014; 2016); o dever de memória, como função histórico-
literária e política em relação aos crimes de lesa-humanidade praticados durante 
a Ditadura (Gagnebin 2004, 2006; Le Goff  , 1990; Levi, 1988; Rancière, 2010;  
Ricouer 1988, 2007; Seligmann-Silva 2003, 2005; Perrot, 2019).

Esta obra mostra que na história, a partir do Relatório e obras de apoio, 
rememorar é para não esquecer - Que: 

a) O Exército, criado em 1822 para defender o Brasil em conflitos 
externos, diferente da Guarda Nacional, criada em 1931 para resolver os 
internos, envolveu-se nas revoltas internas e se manteve de alguma maneira no 
poder, mesmo não sendo governo, conforme se mostra no Quadro 1; em 1º de 
abril de 1964, através do Comando de Caça aos Comunistas , atacou quem lhes 
parecesse “subversivo” em todo o Brasil; em 2 de abril foi publicada “Nota sobre 
o Golpe”, assinada por Costa e Silva, que assumiu como Comandante-Chefe 
do Exército Nacional; no mesmo dia, o presidente do Senado, senador Auro 
de Moura Andrade (PSD-SP) e o presidente da Câmara Federal, o deputado 
federal Paschoal Ranieri Mazzilli (PSD/SP) declararam vaga a Presidência 
do Brasil; por isso, Jango foge para o Uruguai; em 11 de abril, o Congresso 
Nacional elege o marechal Castelo Branco presidente, e depois disso, mais 4 
generais se alternaram no poder: Costa e Silva, Médici, Geisel e Figueiredo, até 
1985; após o AI-5, de 13 de dezembro de 1968, foram criados vários grupos de 
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guerrilha armada: era a resistência (Fico, Gaspari, Agamben, 2004); nos “Anos 
de Chumbo” (1968-1974) foram criadas a Oban e salas de tortura, clandestinas 
e dos DOI-Codi (Godoy, 2014), com financiamento de empresários e empresas 
(Ulrich, 2023; Campos, 2022) e seus instrumentos de tortura (Quadro 2); o ex-
major Ustra, contra o Projetos “Tortura Nunca Mais e Brasil: Nunca Mais”, 
constrói e publica em contra”opinião” o Orvil (1987), o Grupo Terrorismo Nunca 
Mais (Ternuma), o blog  Tiradentes e os livros Rompendo o silêncio (1987) e A verdade 
sufocada (1996), que ainda servem de manuais para a extrema-direita no Brasil; 
o Relatório Final da CNV aponta 377 perpetradores de violência (na época – 
“2014” - 191 ainda vivos); ao menos 8.350 indígenas mortos durante o período 
investigado, 6.591 militares presos; 434 vítimas fatais do Regime: 191 mortos, 
210 desaparecidos e 33 os desaparecidos encontrados durante as investigações; 
e 29 recomendações, entre elas o julgamento e a condenação dos repressores 
(Ferreira, 2020; Fernandes, 2023; Giordani, 1986); 

b) O “Golpe e a Ditadura” (e não como “Revolução Democrática) 
conduziu o Brasil a um período de repressão política, cerceamento da liberdade 
de expressão, sequestros, assassinatos e desaparecimentos, praticando a tortura 
como uma política de Estado (Orlandi, 2013).	 O Estado ainda não enfrentou 
o seu passado e ainda não realizou uma das tarefas propostas pela Comissão 
Nacional da Verdade (CNV): e a mais importante, como resposta ao “direito de 
reparação”, é o julgamento dos culpados ainda em absolvição histórica devido à 
Lei de Anistia (1979), em cuja redação os inclui entre os anistiados, o que fere a 
expectativa das vítimas de suas ações; 

c) A aplicação do testemunho, como uma das formas de subjetivação 
do sujeito (também em seu trauma) em/com seu modo de (res)significação 
através da história e do documento, leva em consideração a prática testemunhal 
enquanto construção discursiva em jogo com a memória, o sentido, o sujeito, o 
real e o esquecimento. Ao seguir relatos testemunhais nas vozes do Relatório, 
observa-se que a “testemunha” pode ser entendida como aquela que viveu 
efetivamente o acontecimento, que aconteceu de fato, que está presente. Nesse 
sentido, história e ficção se enriquecem ao efetuarem trocas neste universo. E 
cumprem com o que se espera do dever de memória (Gagnebin, 2006; Hall, 
2005; Halbwachs, 2006; Indursky, 2015; Kehl, 2010; Le Goff, 2006; Levi, 1988; 
Ricouer, 2007; Rousso, 2006; Selligmann-Silva, 2005; Perrot, 1989);  

d) Através do discurso (vozes das sequestradas) é que se desenvolve pela/
na relação de parentesco de verdades possíveis, porque ilustradas pelas vozes 
de que, através de suas memórias individuais, constroem a coletiva, a História.  
Com os testemunhos contidos no  Relatório  - e obras de apoio,  mulheres como 
Lúcia Murat, Maria Aparecida Costa Cantal, Áurea Moretti Pires, Criméia 
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Alice Schmidt de Almeida, Rose Nogueira, Dulce Maia de Souza, Maria do 
Socorro Diógenes, Dulce Chaves Pandolfi, Eleonora Menicucci de Oliveira, 
Maria Amélia de Almeida Teles, Ilda Martins da Silva, Roseli Fátima Lacreta, 
Iara Xavier Pereira, é que o testemunho se configura como lugar de fala, uma 
vez que elas, para existir e continuar, constroem identidades e se constituem 
como indivíduos de memórias, quando narram suas histórias de um passado por 
elas conhecido, portanto, possíveis verdades, haja vista que no bordado de suas 
histórias, nas narrações com suas vozes femininas com dever de memória em 
parentesco “possível”, são captadas verdades na relação história-documento e 
com a pretensão de que se faça, com estes sujeitos da História, justiça e se cobre 
do Estado reparação;

e) Nas vozes testemunhais no Relatório (com obras de apoio) nomes de 
torturadores silenciados pelo discurso hegemônico (em amnésia intencional) 
dos que desejam que o direito à verdade e à justiça não sejam praticados são 
dispostos na inscrição de romances e documentos pelas vozes das personagens e 
das sequestradas: cabo Aparecido, Carlos Alberto Brilhante Ustra, Tralli, Fleury, 
Paulo Malhães, Amílcar Lobo, major Walter da Costa Jacarandá, Mangabeira 
[codinome do escrivão de polícia de nome Gaeta], dr. Roberto, dr. Teixeira, 
Márcio, Camarão. A não punição dos culpados por torturas e assassinatos, 
protegidos pela Lei da Anistia (1979), promove o impedimento da apuração da 
verdade, na contramão dos Direitos Internacionais que estabelecem que crimes 
contra a humanidade são imprescritíveis. 

Uma das consequências é a sensação de que “as feridas ainda não foram 
limpas”. A não revisão dessa Lei no Brasil revela a recusa do Estado brasileiro 
(não do Cone Sul, porque eles já o fizeram) em remexer no passado sob a 
alegação de que se devem promover a paz e a reconciliação (Figueiredo, 2024). 

Em nível de reparação, se espera, no mínimo, que se reconheça a existência 
de arbitrariedades na “DC-EM” no Brasil, torturas em salas clandestinas e 
institucionalizadas ligadas aos I, II e III Exércitos e Forças de Segurança do 
país, e do Poder Executivo, todas com a conivência e parceria do setor privado, 
civil e empresarial. 

A CNV assim o fez (ou em parte) e rompeu com o véu que foi lançado 
sobre a memória do passado, na defesa de uma política de não-repetição, uma 
vez que uma ação de resgate da memória possa se contrapor a outra em favor de 
seu esquecimento, e para que se instituía na lembrança da crueldade sobre a qual 
se ergueu o corpo social brasileiro para dar direito de acesso à própria história, 
restauradora e com perspectivas futuras, e através das vozes testemunhais contra 
o esquecimento, em seu direito à verdade, uma vez que a conciliação somente 
existe com a possibilidade de poder perdoar e isso quando se pode punir; e 
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deve-se punir quando há infração e regras comuns (Ricoeur, 2007),  e isso porque 
a violência - no “Regime de Exceção” no Brasil e, principalmente, nos “Anos de 
Chumbo” -, é imperdoável de fato e de direito, pois é essencial que, na relação 
torturado-torturador, haja a distinção “nós-eles” no exercício democrático. 

O autor desta obra, portanto, ao considerar a memória como um 
compromisso ético, moral e artístico na busca da justiça, inclui-se aos que 
almejam, no dever de memória, salvar os desaparecidos e os que sofreram 
torturas da amnésia do passado, e resgatar vidas, falas, imagens, testemunhos 
dos que foram vítimas do silenciamento institucionalizado pelo Estado e na 
lembrança dos algozes que foram inocentados na “Lei de Anistia”. 

Afinal, não se chega à verdade com a mentira; também não se conquista 
a democracia sem lutar contra a Ditadura. 

No decorrer da construção deste trabalho houve dificuldades em organizar 
o conteúdo pela quantidade de materiais disponíveis, o que mostra o quanto 
a sociedade está sedenta em mostrar e refletir sobre estes aspectos nocivos da 
história recente do Brasil. 

Igualmente difícil foi escolher posições em relação aos temas desenvolvidos, 
no entanto, quanto mais os argumentos, as informações, as deduções, os 
documentos foram sendo manipulados, mais forte foi a decisão de estar ao lado 
dos que  defendem as liberdades, a democracia, a verdade, a justiça, a luta por 
reparações, enfim, fazer coro ao lado dos que sofreram em defender estas causas 
e não em favor dos que instituíram ações de violência extrema sob a tutela do 
Estado, e o financiamento de poderosos empresários e empresas.

Ao escolher o ponto de vista, no Relatório (e obras de apoio) das mulheres, 
ficou a certeza, na obra que ora se entrega à comunidade, de que elas reuniram 
vozes de protesto e de dor, escancararam feridas, tentaram se redimir de culpas, 
para que pudessem continuar, suscitando o sonho de que, como se tivéssemos 
em um eterno verão, todos se iluminem com o sol da liberdade. 

No entanto, muito ainda se espera nas lutas sócio-históricas. 
Uma urgente é revisão, ou outro texto para nova interpretação, da “Lei 

da Anistia”, que, da maneira que foi/está posta, não permite o julgamento e a 
punição dos repressores ainda vivos, para se faça justiça e se promova certo tipo 
de reparação. 

Esta obra, também, se preocupa em constituir uma “enciclopédia” 
referencial sobre este tema, com a maior quantidade possível de materiais 
de pesquisas (livros, sites, documentários, filmes, produções acadêmicas) 
nas mais de 130 fontes de referência com informações pertinentes ao texto e 
complementares a ele, com atualizações até agosto de 2025; nas 94 Notas de 
Fim de Texto; nos mais de 100 links dispostos sobre o tema (Nota de Fim de 
Página 68, por exemplo).  
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Conclui-se - em se considerando que na história rememorar é necessário, 
a fim de não esquecer situações que não podem ser finais - ser importante refletir 
sobre a presença histórica e testemunhal da tortura, em seu contexto também 
cultural, lugar de memória, dever de memória nos/com testemunhos presentes 
no Relatório Final da CNV, com discurso e genealogia e lugar de pertencimento, 
que se permeiam no Brasil sob a necessidade de lembrar, constatar, investigar, 
mostrar, para que o “Estado de Exceção” - com suas torturas física, psicológica 
e ideológica” - não seja esquecido; e no sentido de contribuir no desejo de que 
não mais aconteça, e como uma contribuição acadêmico-teórico-prática para a 
sociedade, para todos os tempos. 

E que, ao escrever sobre a Ditadura Civil-Empresarial-Militar no Brasil, 
em nome dos mortos - fantasmas com os quais se conversa, e sequestradas que 
sofreram torturas e testemunharam sobre isso, deseja-se interagir, sobretudo, 
com os mais jovens, para que conheçam a história e respeitem as vozes das que 
não puderam falar, pelas dificuldade de se exporem. 

Esta obra, amiúde, convida quem se interessa em compreender, nos 
processos metodológicos apresentados no dever de memória, nas vozes 
testemunhais no Relatório da CNV e obras de apoio, na (re)constituição de 
ações de violência em salas de tortura, para a história, memória e reflexões do 
passado, no presente, para que não se repita no futuro. 

Também com o desejo de que se constitua em materialidade para pesquisas 
futuras neste tema e/ou em outros correlacionados. 

Quer-se com convicção, tal qual o lema do “Direitos à memória e à 
verdade”(2007, p. 51): “Para que não se esqueça. Para que nunca mais aconteça”. 

	 Avante!



131

6 
O AUTOR DESTE LIVRO: 

COMPROMISSO ÉTICO E CIDADÃO 

Filho de Antônio Gonçalves de Azevedo, militar aposentado da Brigada 
Militar (in memoriam) e de Therezinha Noemy Souza de Azevedo, 

“do lar”; irmão de Maria Cleci Venturini, Maria Reni Chiabotto, Maria Edi 
Ribeiro da Silva, João Francisco de Azevedo (in memoriam), Luís Fernando de 
Azevedo e Marlon de Azevedo. 

Este pesquisador nasceu em Não-me-Toque, interior do Rio Grande do 
Sul, em 27 de maio de 1963. 

Na terra natal, cursou as primeiras séries até 1970, no Colégio Estadual 
Geni Vieira da Cunha, cuja sua história em vida aprendeu a respeitar, pelas 
conquistas nas lutas pioneiras empreendidas. No início da década de 1980, 
mudou com a família para Passo Fundo. Nesta cidade terminou o Ensino 
Fundamental (na época I Grau) nos Colégios Estaduais Jerônimo Coelho 
e Alberto Pasqualine, ao mesmo tempo em que começou, concomitante às 
atividades escolares, a trabalhar, primeiro como vendedor de salgados e doces 
na rua (até aos 14 anos) e depois em empresa, com carteira de trabalho assinada 
e “salário de menor”, obrigatório na época. 

Realizou o Ensino Médio (na época II Grau) no Colégio Estadual Cecy 
Leite Costa, onde aprendeu a amar a literatura. Em 1981, estimulado pelo 
professor de Língua Portuguesa, assistiu às palestras do I Encontro de Escritores 
Gaúchos, no Salão de Atos da Antiga Reitoria da UPF, com organização da 
Profa. Dra.Tânia Mariza Kuchenbecker Rösing (que depois seria a coordenadora 
geral das Jornadas de Literatura, que foram realizadas por  mais de 30 anos), 
ajudada no início pelo escritor Josué Guimarães (1921-1986). Estavam presentes 
Mario Quintana (1906-1994), Dyonélio Machado (1895-1985), Moacyr Scliar 
(1937-2011), Cyro Martins (1908-1995).

Em 1983, ingressou na Faculdade de Letras – Licenciatura Plena – no 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas (IFCH), na Universidade de Passo 
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Fundo (UPF), até 1987; de 1996 a 1997, fez Especialização em Comunicação 
Social - Trajetórias e Ensino, pela Universidade de Passo Fundo (UPF), com a 
monografia “Rádio Planalto, o canal do Rio Grande”, orientado pelo Prof. Dr. 
Benami Bacaltchuk; de 1998 a 2000, Mestrado em Comunicação Social, na 
Universidade Metodista de São Paulo (UMESP), com a dissertação “O mito do 
gaúcho em O tempo e o vento - livro e minissérie”, orientado pela Profa. Dra. Sandra 
Lúcia Amaral de Assis Reimão; em fevereiro de 2022, ingressou no PPGL da 
UPF, doutorado, sob orientação da Profa. Dra. Ivânia Campigotto Aquino. 

Como militante estudantil, participou das diretorias do Grêmio Estudantil 
dos colégios Alberto Pasqualine e Cecy Leite Costa. Mais tarde, entrou para o 
Movimento Católico quando a Igreja Católica desenvolveu o Projeto de Opção 
Preferencial pelos Pobres e Luta pela Terra, em diversos setores de organização 
pela Reforma Agrária e pela comida aos necessitados; no IFCH, na UPF, 
quando cursava o Curso de Letras, participou da JUC (Juventude Universitária 
Católica), da diretoria do Diretório Acadêmico América Latina Livre (DAALL) 
e do Diretório Central de Estudantes (DCE). Ainda no Curso de Letras, foi 
um dos fundadores da Associação de Turmas de Letras (ATL) e do Grupo 
de Contadores de Histórias, conhecido depois como “Bando de Letras”. Em 
1984, fez parte dos membros que re-fundaram no Rio Grande do Sul o Partido 
Socialista Brasileiro (PSB). 

Na década de 1980, junto com milhões de cidadãos, lutou pelas “Diretas 
Já!” (1984), nos últimos anos da “DC-E-M” no Brasil; na construção da 
Constituição Cidadã (1988) nos encontros com os parlamentares constituintes; 
também pela primeira eleição direta para presidente (que aconteceu em 1989), 
enfim, no processo de redemocratização do Brasil. 

É Professor Adjunto na Universidade Estadual do Rio Grande do Sul 
(UERGS), a qual ajudou a implementar nos diversos grupos dos movimentos 
sociais até sua criação em 2001, no mandato do governador Olívio Dutra, de 
1998 a 2002. Nela, participou por anos da Diretoria da Associação dos Docentes 
da UERGS (Aduergs), do Conselho de Ensino, de Pesquisa e Extensão (Conepe) 
e do Conselho Superior da Universidade (Consun). Igualmente, desde a década 
de 1980, do Sindicato dos Professores do Ensino Privado do Rio Grande do Sul 
(Sinpro-RS). 

Como filho de militar, militante dos movimentos estudantil, católico e 
sindical, docente envolvido com os diversos movimentos de defesa dos docentes, 
como aluno e docente, e dos movimentos sociais e políticos, como cidadão, 
envolveu-se na luta pela liberdade individual e coletiva, pela democracia e contra 
qualquer movimento contrário a isso. Portanto, crítico e opositor de qualquer 
ação contra esses ideais, incluindo nisso a “DC-E-M” que se desenvolveu no 
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Brasil nos 21 anos, pelo julgamento e punição dos culpados e pela memória dos 
que dela foram vítimas. 

O primeiro grande impacto foi trabalhar, já como professor (Colégios 
Menino Deus e Notre Dame - Passo Fundo) - embora ainda como acadêmico 
de Letras na UPF - com o livro Brasil: Nunca Mais ([1985] 1986), a partir do 
Projeto “Tortura Nunca Mais”. Tanto que escreveu em folha avulsa e colou no 
livro, conforme mostra a Imagem 47 que segue, uma promessa que dura até estes 
dias em que se constrói esta obra, e ficará até o fim. 

Imagem 47 - Folha colada no livro Brasil: Nunca Mais ([1985]1986), escrita à mão e com 
desejo que durasse a vida toda

Fonte: O pesquisador ([1986] 2025), transcrita na Nota de Fim de Texto 93.
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Na Introdução, informou-se que uma das justificativas para este livro foi o 
voto do deputado federal Jair Messias Bolsonaro a favor do Impeachment contra 
Dilma Rousseff  em 2016. Em 2018, ele foi eleito Presidente da República, ficou 
até 2022, quando foi derrotado nas urnas por Luis Inácio Lula da Silva (1945-). 

Em 8 de janeiro de 2023, houve a tentativa de golpe com a invasão do 
Supremo Tribunal Federal (STF), Congresso Nacional e Palácio do Planalto. Em 
2025, a Procuradoria-Geral da República (PGR) o denunciou, junto com outros 
33 “comparsas”, por envolvimento numa trama golpista apontada pela Polícia 
Federal. Bolsonaro é acusado de organização criminosa armada, tentativa de 
abolição violenta do Estado Democrático de Direito, golpe de Estado, ataques ao 
sistema eleitoral brasileiro, tentativa de impedir a posse do presidente Lula. Ainda, 
por ajudar no planejamento para assassinar o presidente Lula, o vice-presidente 
Geraldo Alckmin (1952-) e o presidente do STF, Alexandre de Moraes (1968-). A 
denúncia foi apresentada pelo procurador-geral, Paulo Gonet (1961-), ao longo de 
272 páginas.94 E foram julgados e condenados (mesma Nota de Fim de Texto 94). 

Para este pesquisador, investigar e refletir sobre este tema e construir 
este livro se constitui em oportunidade de expor interpretação de fatos que 
compuseram e estão ainda presentes em nossa formação sócio-histórica e 
política. Com olhar analítico e história de vida, reconhece-se como parte 
integrante de uma sociedade que deseja não mais vivenciar violências de agentes 
que a produzem e a executam em nome do Estado e de ideologias, notadamente 
de extrema direita. 

Ao considerar a memória como um compromisso ético, moral e artístico 
na busca da justiça, inclui-se aos que almejam, no dever de memória, salvar as 
vítimas da amnésia, o passado, e resgatar vidas, falas, imagens, testemunhos 
dos que foram acometidas do silenciamento institucionalizado pelo Estado e na 
lembrança dos algozes que foram inocentados na Lei de Anistia (1979), e que 
ainda estão por aí, com os que em 2025 querem ser também anistiados em mais 
uma tentativa de golpe no Brasil.  

Além de pesquisador e cidadão, a voz que se apresenta nesta obra é do 
professor que, junto com seus alunos, e na/através da Educação, com seus 
discursos e ações, pode-se movimentar na busca da política de memória nos 
modos de funcionamento voltados para a preservação da justiça e da verdade, 
para construir um futuro sob a égide da memória social como plataforma na 
defesa das liberdades democráticas. 

O compromisso continua, senão na linha de frente, mas na pesquisa, 
aquisição de conhecimentos, nas redes sociais e, principalmente, no processo 
de ensino para a aprendizagem no exercício docente; além do desenvolvimento 
crítico como cidadão, princípio este inegociável. 
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Afinal, parafraseando Affonso (na epígrafe do primeiro capítulo deste 
livro) não se chega à verdade com a mentira; também não se conquista a 
democracia sem lutar contra a Ditadura.

Avante!



A memória é a relação 
passado-presente, sendo uma 

representação presente de uma 
coisa ausente.

(Ricoeur, 2007, p. 27)
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Sei que a verdade é difícil e 
para alguns é cara e escura. Mas 

não se chega à verdade 
pela mentira, nem à 

democracia pela ditadura.
(Sant’anna, 1984)
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NOTAS DE FIM DE TEXTO  

1 Ditatura Civil-Militar. O governo propunha acompanhar e monitorar ações 
como a da família Almeida Teles, no entanto, o eufemismo para ditadura 
militar, “regime de 1964 a 1985”, foi alterado para o período mais largo, 
previsto no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição de 1988 (Art. 8º - É concedida anistia aos que, no período de 18 de 
setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, foram atingidos, 
em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, 
institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto 
Legislativo n.º 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei 
n.º 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, 
ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em 
serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas 
leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e peculiaridades das 
carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os respectivos 
regimes jurídicos. Isto atende aos militares. A previsão corresponde ao “período 
de 18 de setembro de 1946 até a da promulgação da Constituição, 5 de outubro 
de 1988, definido para requerer a condição de anistiado político. A ditadura, 
assim, foi dissolvida dentro de um intervalo maior, entre a promulgação das 
Constituições de 1946 e a de 1988. “Essa mesma expressão foi incorporada à 
lei de criação da CNV. Essa diluição da responsabilidade militar (fenômeno que 
parece ocorrer também no uso, por certos acadêmicos, de expressões como “DC-
E-M”) agradou aos representantes das Forças Armadas.” (Fernandes, 2023, 
p. 171). Este pesquisador, considera, ainda, a ampla participação civil, como 
deputados federais, senadores, empresários, intelectuais que não somente foram 
favoráveis ao golpe de 1964 como ajudaram a manter os militares do poder por 
21 anos. e continuam, porque a extrema direita mantém valores e ações daquele 
que foi o mais sombrio e violento da história recente do Brasil.

2 Ditatura Civil-Empresarial-Militar. No capítulo 4 - “O estado ditatorial e 
as políticas públicas para o setor da construção”, do livro Estranhas catedrais: 
as empreiteiras brasileiras e a Ditadura Militar (1964-1988), de Pedro Henrique 
Pedreira Campos, há o subcapítulo “Os empreiteiros e o golpe civil de 1964”, 
com identificação e dados sobre como “os representantes da burguesia brasileira 
presentes no movimento de desestabilização do governo Goulart, de organização 
da ação de 1º de abril e de articulação do projeto nacional pós-64.” (Campos, 
2022, p. 405). Isso ajuda a explicar o “civil” junto com o “militar” nesta obra. 
Todo o livro (resultado de uma tese em História defendida na Universidade 
Federal Fluminense- UFF-, em 2012) de 572 páginas mostra como a construção 
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pesada na arquitetura do regime ditatorial de 1964 a 1988, com a articulação 
feita pela burguesia industrial brasileira em sua organização e articulação no 
interior da sociedade civil para se inserir em setores do aparelho de Estado 
em sua atuação na promoção de seus interesses. Emílio Ivo Ulrich, no livro 
Tortura não tem fim (2023) informa que “os presidentes da FIESP, Theoboldo 
de Negris, Raphael Noschese e Mario Amato, com intermediação de Delfin 
Neto, recolhiam o dinheiro e supervisionavam a distribuição [para financiar os 
aparelhos repressivos]. O presidente da Ultragás, Hennig Albert Boilesen, foi o 
mentor de tudo, fornecendo inclusive equipamentos de tortura e acompanhando 
as torturas e mortes no DOI-Codi e em outros locais onde eram torturados e 
mortos.” (Ulrich, 2023, p. 70). Também faziam parte do conjunto de empresas 
financiadoras: “Rhodia, Metrô, Mercedes-Benz, Votorantim, Scania, Sandart-
Oil Company, Brinks, Banespa, SESI, CIESP, Krupp, Odebrech, Esso, Avibras, 
Alipert, Brastemp, GM, Massey Fergunson, Petrobrás, Arno, Embraer, GE, 
Light, Usiminas, Duratex, Itaú, SKF, Philips, Cosipa, Fiat, Wolkswagem, Listel, 
Telefunken, ITT, Associação Comercial de São Paulo, Rolls-Royce, Idort, Cofap, 
Antarctica, Pirelli, Eternit, Alpargatas, Estaleiro Mauá, Cobrasma, O Globo, 
Klabin, CSN, Villares, Fizola, Souza Cruz, União, Páginas Amarelas, Taurus, 
Folha de S.Paulo, O Estado de São Paulo e Diários Associados.” (Ulrich, 2023, 
p. 70).  Ano a ano, entre os dias 31 de março e 1º de abril, o Sindicato Nacional 
dos Docentes das Instituições de Ensino Superior (ANDES-SN) publica 
nota em que chama a atenção para o Golpe de 1964. No texto, usa o termo 
“golpe empresarial-militar”. Por exemplo, em 2024: “Há 60 anos, iniciava-se o 
período mais violento da história recente brasileira. Entre os dias 31 de março 
e 1 de abril, militares tomaram o poder, em um golpe empresarial-militar que 
instalou uma ditadura que durou 21 anos. Embora a partir de 1985 o país tenha 
iniciado o processo de redemocratização, até hoje resquícios do autoritarismo, 
das desigualdades e da violência do Estado contra parcela da população ainda 
se fazem presentes em nossa sociedade.” (60 anos do golpe: ANDES-SN reafirma 
compromisso de luta por memória, verdade, justiça e reparação. Disponível em: https://
www.andes.org.br/conteudos/noticia/60-anos-do-golpe-aNDES-sN-reafirma-
compromisso-de-luta-por-memoria-verdade-justica-e-reparacao1. Acesso em: 1º 
abr. 2025). 

3 O início da “DC-E-M” é mostrado no subitem 3.1 A “Ditadura Civil-
Empresarial-Militar” no Brasil (1964-1985)”.

4 Em 15 de março de 1985, o senador José Sarney (Partido da Frente Liberal-
PFL) assume a presidência de forma interina, porque o eleito de maneira 
indireta no Congresso Nacional, Tancredo Neves, estava doente. Em 21 de abril, 
Tancredo falece e Sarney assume a presidência do Brasil, representando o fim 
da “DC-E-M” no Brasil. 

5 Nesta sessão do Congresso, o deputado federal Jean Wyllys, do Partido 
Socialista e Liberdade (PSOL-RJ), cuspiu no deputado federal Jair Bolsonaro, do 
então Partido Social Cristão (PSC) depois de pronunciar seu voto com o seguinte 
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comentário: “Em primeiro lugar quero dizer que estou constrangido de participar 
desta farsa, dessa eleição indireta, conduzida por um ladrão [o deputado federal 
Celso Cunha, do PMDB/RJ], urdida por um traidor, conspirador e apoiada 
por torturadores, covardes, analfabetos políticos, e vendidos esta farsa segue 
sexista. Em nome dos direitos da população LGVT, do povo negro exterminado 
nas periferias, dos trabalhadores da cultura, dos sem teto, dos sem terras, eu 
voto não ao golpe, e durmam com essa, canalhas.” O Congresso tratou disso 
com mais rigor do que o outro elogiando a ditadura. Wyllys foi ameaçado pelo 
Comitê de Ética que poderia perder o mandato; o outro, embora tenha uma 
representação do Partido Verde, relatado pelo deputado Marcos Rogério (DEM-
RJ), nada sofreu, porque foi arquivada. Wyllys, reeleito em 2018, renunciou ao 
mandato e saiu do país. (Disponível em: Jean Willys cospe em Jair Bolsonaro. 
https://youtu.be/TtLE_3IDGPU?t=103. Acesso em: 23 out. 2025).

6 Eduardo Cosentino da Cunha (1958-Rio de Janeiro), exerceu o cargo de 
deputado federal entre fevereiro de 2003 a setembro de 2016, pelos Partidos PPB 
(Partido Progressista Brasileiro) e PMDB (Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro), quando teve o mandato cassado na Câmara Federal. Presidiu a 
Câmara Federal (Congresso Nacional) entre 1º de fevereiro de 2015 até sua 
renúncia em 8 de julho de 2026. Neste época, instaurou e conduziu o processo 
de impeachment da presidente Dilma Rousseff, em 2016. É Membro da Igreja 
Assembleia de Deus e compôs a bancada evangélica na Câmara. Segundo o site 
de notícias. Cunha foi investigado pela Operação Lava Jato e foi denunciado 
pela Procuradoria-Geral da República ao Supremo Tribunal Federal (STF). Em 
3 de março de 2016, o STF acolheu por dez votos a zero, em unanimidade, a 
denúncia do  Procurador-Geral da República,  Rodrigo Janot, contra Eduardo 
Cunha por  corrupção passiva  e  lavagem de dinheiro, tornando-o  réu  neste 
tribunal. Em 5 de maio de 2016, o plenário do STF unanimemente manteve 
a decisão do então ministro Teori Zavascki (1948-2017, em acidente de avião 
em Paraty, RJ)  que determinou o  afastamento de Cunha de seu mandato de 
deputado federal e consequentemente do cargo de Presidente da Câmara dos 
Deputados. Acusado de mentir na  CPI da Petrobras, teve contra si aberto 
processo que resultou em sua cassação por quebra de decoro parlamentar em 
12 de setembro de 2016, tornando-o inelegível até o final de 2026. Em 19 de 
outubro de 2016 foi preso preventivamente pela Polícia Federal na Lava Jato, 
e em março de 2017 foi condenado a 15 anos e quatro meses de prisão pelos 
crimes de corrupção passiva, lavagem de dinheiro e evasão de divisas. Em 18 de 
maio de 2017, teve um novo mandado de prisão expedido pela Justiça. Ao final 
de março de 2020, teve a prisão preventiva substituída pela prisão domiciliar em 
razão da pandemia de Covid-19, por estar no grupo de risco da doença   Em 
setembro de 2020, voltou a ser condenado na Lava Jato, e teve sua aposentadoria 
cassada na ALERJ pelo TJ-RJ. Em 29 de maio de 2023, o STF decidiu anular 
a condenação de Cunha a 15 anos e 11 meses por corrupção e lavagem de 
dinheiro em um dos processos da Lava Jato. Segundo o site de notícias CNN 
BRASIL (STF anula condenação de Eduardo Cunha a quase 16 anos de prisão 
na Lava Jato. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/politica/stf-anula-
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condenacao-da-lava-jato-a-eduardo-cunha/. Acesso em: 7 set. 2025), “Por 
3 votos a 2, Segunda Turma entendeu que Justiça Federal do Paraná não era 
competente para analisar caso sobre propina em contratos de navios-sonda.”.

7 Autor dos livros Rompendo o silêncio, de 1987, que foi escrito para rebater 
as denúncias da deputada federal Bete Mendes e uma obra de ataque contra 
a esquerda, além de tentar “desmentir” as denúncias de Brasil: Nunca Mais, 
de 1985, que investigou a tortura no Brasil, proveniente do projeto “Tortura 
Nunca Mais”, e A verdade sufocada (2006), que ampliou este debate. Bolsonaro 
diz-se admirador destas obras, e o de 2006 é seu livro de cabeceira. Por isso, 
“as publicações de Ustra permitem compreender a narrativa que alimenta 
a agressividade do capitão reformado contra a esquerda.” (Manso, 2020, 
p.267). Quando assumiu o governo federal, nomeou para cargos políticos 14 
dos 17 generais-de-exército que integravam o Alto Comando do Exército em 
2016.  Também manteve contato direto com Maria Joseíta Brilhante Ustra, 
convidando-a, inclusive, para integrar seu governo. Ustra nasceu em Santa 
Maria, Rio Grande do Sul, em 1932 e faleceu em Brasília em 2015. 

8 Os outros filhos de Jair Messias Bolsonaro também exercem cargos eletivos: 
Flávio Bolsonaro, o Zero Um, é senador reeleito pelo PSL do Rio de Janeiro; 
Carlos Bolsonaro, o Zero 2 (sendo Eduardo Bolsonaro o Zero Três), é vereador 
reeleito no Rio de Janeiro desde 2001, pelo Partido Progressista (PP); o Zero 
Quatro é Jair Renan Valle Bolsonaro e foi eleito em 2024, com o nome na urna 
de Jair Bolsonaro, o vereador mais votado em Camboriú, Santa Catarina, pelo 
Partido Liberal. 

9 O bordão “Brasil acima de tudo, Deus acima de todos”, usado na campanha 
a presidência da república em 2018 é uma apropriação de brado da Brigada de 
Infantaria Paraquedista do Exército. Bolsonaro e seu vice, o general da reserva 
Hamilton Mourão (Partido Renovador Trabalhista Brasileiro - PRTB), foram 
paraquedistas dela em seus serviços militares. 

10 No romance Nada será como antes ([2022], 2023) de Andreia Schefer, na 
segunda parte da narrativa em que a narradora Vitória está em seu presente, 
2016, e leva sua filha Maria Clara à casa da avó, onde crescera, o final marca a 
decisão da narradora de desligar a televisão para não ver ressurgir o monstro da 
ditadura na figura do deputado que elogia o torturador. 

11 Bolsonaro exalta Ustra na votação do impeachment em 2016. Disponível em: 
https://youtu.be/xiAZn7bUC8A. Acesso em: 23 out. 2024. 

12 Também pelo coronel do Exército Marcelo Ustra da Silva Soares, que é bisneto 
de Celanira Martins Ustra, avó de Carlos Alberto Brilhante Ustra. Foi eleito, em 
2024, vereador em Porto Alegre, pelo PL, com 2.669 votos e com o apoio do 
ex-presidente Jair Bolsonaro.  Marcelo ocupou cargo no Gabinete de Segurança 
Institucional (GSI), no governo de Jair Bolsonaro até ser dispensado em 13 de 
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janeiro de 2023, no governo de Luis Inácio Lula da Silva, conforme Portaria 
nº 26, de 16 de janeiro de 2023, assinada por Carlos José Russo Assumpção 
Penteado, Secretário-executivo do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República. Ocupava o cargo de Assessor Técnico Militar na 
Coordenação-Geral de Operações de Segurança Presidencial do Departamento 
de Segurança Presidencial da República. Segundo o site Brasil de Fato – Uma 
visão Popular do Brasil e do Mundo (Disponível em:https://www.brasildefato.
com.br/2023/01/17/dispensado-por-lula-primo-de-torturador-coronel-ustra-
ganhou-r-134-mil-extras-em-cargo-no-gsi. Acesso em: 31 ago. 2025), “o posto de 
confiança com o ex-presidente rendeu, ao todo, mais de R$ 134 mil a Marcelo 
Ustra da Silva Soares. O acréscimo no salário, durante os 30 meses em que 
esteve no GSI, foi de R$ 1.432,40 (no total,  R$ 42.972,00). Com diárias nas 
viagens presidenciais, o tenente-coronel também multiplicou os ganhos (no total, 
cerca de R$ 91 mil). Em 2022, em 26 viagens, ganhou R$ 35.206,00. No ano 
anterior, foram 15 viagens, somando R$ 25,769,84. Em 2020, ano que chegou 
ao GSI, ganhou R$ 30.894,74 em viagens a serviço. Em 2019, antes de chegar 
a Brasília, o ganho com diárias foi de apenas R$ 2.610,20.”. Major da Cavalaria, 
servia no Rio Grande do Sul. Depois, no governo Bolsonaro, foi promovido, 
por merecimento, até chegar a coronel. Foi um dos 24 servidores do Poder 
Executivo Federal que embarcaram na viagem do ex-presidente Jair Bolsonaro 
entre 28 e 30 de dezembro de 2022. Na viagem aos EUA, Marcelo Ustra da 
Silva Soares foi escalado para embarcar em 28 de dezembro, para trabalhar nos 
preparativos para a chegada da família presidencial. De acordo com os registros 
oficiais, “o retorno ao Brasil ocorreu em 1º de janeiro de 2023”. (Disponível em: 
https://poa24horas.com.br/brasil/2024/07/primo-de-torturador-de-dilma-
sera-candidato-a-vereador-em-porto-alegre/. Acesso em: 31 ago. 2025). 

13 Depois de perder a eleição de 2022 para Luís Inácio Lula da Silva (1945-), 
Jair Bolsonaro viajou para Orlando (EUA) e não passou a faixa presidencial para 
o vencedor do pleito. Em 8 de janeiro de 2023, houve uma tentativa de Golpe 
de Estado com a invasão dos prédios do Supremo Tribunal Federal, do Palácio 
do Planalto e do Congresso Nacional.  O objetivo era criar condições para que 
Bolsonaro ficasse no poder. Mais de 2 mil pessoas foram presas. Até agora, “791 
participantes foram responsabilizados [...] 265 pessoas foram condenadas pelo 
tribunal pelo episódio de depredação na Praça dos Três Poderes e tentativa de 
ruptura democrática. Os outros 476 acusados, que cometeram crimes de menor 
gravidade, firmaram Acordos de Não Persecução Penal (ANPP). Em todos os 
casos analisados, as denúncias partiram da Procuradoria-Geral da República 
(PGR), que também é a responsável pelos ANPPs, que são apenas homologados 
pelo STF. Dos 265 condenados, 223 foram responsabilizados por crimes mais 
graves, como a como a depredação do patrimônio e tentativa de golpe de Estado. 
As penas, nestes casos, foram fixadas conforme a atuação de cada réu, mas variam 
de quatro a 17 anos de prisão. Outras 42 condenações são por crimes mais leves, 
dos quais foram acusadas pessoas que estavam em frente aos quartéis incitando 
um golpe de Estado, além de uma absolvição nesses casos.” (O Supremo Tribunal 
Federal (STF) já responsabilizou penalmente 741 participantes da tentativa de 
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golpe de Estado do dia 8 de Janeiro de 2023. Disponível em: https://www.
cartacapital.com.br/justica/8-de-janeiro-741-participantes-da-tentativa-de-
golpe-ja-foram-responsabilizados-pelo-stf/. Acesso em: 7 dez. 2014). Em 19 de 
novembro de 2024, o ministro do Supremo Tribunal Federal autorizou operação 
da Polícia Federal para prender quatro militares e um policial federal. Foram 
presos o general da reserva Mário Fernandes, o tenente-coronel Helio Ferreira 
Lima, o major Rodrigo Bezerra Azevedo, o major Rafael Martins de Oliveira e 
o policial federal Wladimir Matos Soares. foram indiciados ao todo 37 pessoas, 
entre elas o ex-presidente Jair Bolsonaro. “segundo a PF, o grupo – formado em 
sua maioria por militares das Forças Especiais (FE) do Exército, os chamados 
‘kids pretos’ –, tinha como alvos o presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT), 
o vice-presidente Geraldo Alckmin (PSB) e o ministro Alexandre de Moraes, 
do  Supremo Tribunal Federal  (STF).” (Veja como PF desvendou plano para 
matar Lula, Alckmin e Moraes. Disponível em: https://www.metropoles.com/
brasil/veja-como-pf-desvendou-plano-para-matar-lula-e-futuro-da-investigacao. 
Acesso em: 7 ago. 2025.) 

14 No capítulo VIII, “O atentado”, do livro Memórias do esquecimento – os segredos 
dos porões da ditatura (2022), do jornalista Flávio Tavares (1934-), integrante 
da resistência armada à ditadura (foi 1 dos 15 presos políticos trocados pelo 
embaixador dos EUA), preso e banido do país, quando viveu como exilado no 
México, na Argentina e em Portugal, há testemunho e reflexões sobre prisão de 
pessoas do Grupo de Uberlândia, em 1967, no quartel da Polícia do Exército 
em Brasília. Sobre a tortura sofrida, Flávio diz que este tipo de ação “não é uma 
invenção a esmo e, nela não há qualquer acaso. É um sofisticado método de 
incriminação da vítima e nisso está a sua lógica e, por isso, se recorre a ela e é 
ela a deusa absoluta dos déspotas. Primeiro se tortura ou se ameaça. Depois se 
interroga. A lógica é precisamente esta: destruir o prisioneiro e tornar natural o 
método. O interrogatório guiado pelo terror e pelo medo é que não tem lógica 
humana. “ (Tavares, 2022, p.183). 

15 Marcelo Menna Barreto, em artigo publicado em 17 de março de 2025, reforça a 
ideia de que são as elites civis que buscam no braço armado a mão amiga que defende 
seus interesses, mesmo que seja à força. Para ele, o garante estas interferências é o status 
quo a ser defendido e o artigo 142, da Constituição Federal. Escreve: “Na transição da 
ditadura para a democracia no Brasil, durante a década de 1980, os militares fizeram 
forte pressão para manter seu status quo. Privilégios como manutenção da autonomia 
e do papel institucional; direito de atuar para manter a “lei e a ordem”; julgamentos 
de membros da tropa por tribunais militares, além de benefícios previdenciários, 
como aposentadoria integral sem idade mínima, paridade salarial entre ativos 
e inativos e isenção de algumas regras aplicadas somente ao funcionalismo civil. 
O direito de manter a lei e a ordem consta no texto negociado do artigo 142 da 
Constituição Federal de 1988, também conhecida como Constituição Cidadã. 
Mas a Carta Magna deixa clara a subordinação das Forças Armadas ao poder civil 
e reforça o caráter republicano da chefia da União, que serviu de munição para 
tumultuar o país durante o governo Jair Bolsonaro. Grupos embasados pelo jurista 
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Ives Gandra Martins - conservador de direita, membro da Opus Dei e fundador do 
Instituto Brasileiro de Direito e Religião (IBDR) - clamaram por uma intervenção 
militar, acusando fraudes nas eleições presidenciais de 2022. O movimento culminou 
no 8 de janeiro de 2023, com a depredação das sedes dos Três Poderes em Brasília. 
Aliado de Bolsonaro e próximo a militares, o jurista defendeu, em maio de 2020, 
o uso das Forças Armadas como “poder moderador” para restaurar a ordem em 
conflitos entre poderes. A ideia foi rejeitada pela OAB e por importantes juristas, 
que viram uma ameaça à Suprema Corte. Gandra expressou sua opinião em meio 
a tensões entre Executivo e Judiciário, agravadas por divergências sobre isolamento 
social e investigações do STF contra fake news e ataques institucionais. (Tutelar a 
República é um vício histórico dos militares. Disponível em: https://www.extraclasse.org.
br/politica/2025/03/tutelar-a-republica-e-um-vicio-historico-dos-militares/#utm_
source=news+17%2F03%2F2025&utm_medium=news+17%2F03%2F2025&utm_
campaign=ne Aws+17%2F03%2F2025&utm_id=news+17%2F03%2F2025&utm_
term=POL%C3%8DTICA&utm_content=POL%C3%8DTICA. Acesso em: 22 
mar. 2025). 

16 A Intentona Comunista foi uma tentativa de golpe de Estado durante o 
governo constitucional da Era Vargas. Ocorreu em 1935. Os militares e civis 
que participaram eram membros da Aliança Nacional Libertadora, que tinha 
ideologia de esquerda e era liderada por Luís Carlos Prestes, que também era 
o presidente do PCB. Em diversos quartéis do Brasil, soldados estavam prontos 
para o levante, assim como membros de diversos sindicatos e outros membros 
da sociedade civil. No Rio de Janeiro, centro administrativo e político do país, 
a Intentona Comunista foi deflagrada no dia 27 de novembro, por tropas dos 
militares do 3º Regimento da Praia Vermelha e da Escola de Aviação Militar 
do Campo dos Afonsos. Elas enfrentaram as tropas legalistas, comandadas 
pelo general Eurico Gaspar Dutra. 10 anos depois, ele foi eleito presidente 
do Brasil, sucedendo o presidente recém-falecido Getúlio Vargas. Talvez, daí 
vem a estratégia da “direita” em combater (e justificar seus atos) o comunismo 
no Brasil, identificado por ela como “esquerda”, ou seja, todos que são da 
“esquerda”, para os representantes da “direita” são comunistas. Durante a “DC-
E-M”, principalmente nos “Anos de Chumbo”, isso ficou mais manifesto. 

17 A Aliança Nacional Libertadora (ANL) a organização formada por intelectuais 
e militares, socialistas e comunistas, descontentes com o 1º governo de Getúlio 
Vargas (1930-1937). Elaboram as bases para lutar contra o fascismo, o imperialismo 
e o integralismo, que, segundo eles, eram os modelos defendidos por Getúlio. Do 
outro lado, havia a Ação Integralista Brasileira (AIB), organização política de bases 
fascistas, criada em 1932, que contava com o apoio de Vargas. O líder da AIB era o 
jornalista Plínio Salgado (1895-1975   ); o da ANL, o tenente  Luís Carlos Prestes, 
que tinha comando a “Coluna Prestes”, entre 1925 e 1927, um movimento que 
percorreu o país por uma luta contra as elites. Com o prestígio do “Cavaleiro 
da Esperança”, milhares de cidadãos se filiam à ANL. Logo, aconteceu conflitos 
entre integralistas e aliancistas. Em julho de 1935, Prestes, em discurso, propõe a 
queda do governo. A ANL torna-se ilegal e perde potência, é fechada com base na 
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“Lei Monstro”, apelido da Lei de Segurança Nacional. Prestes e seus seguidores 
defendiam, entre outras, a suspensão da dívida externa do país, a luta contra o 
latifúndio, a defesa da reforma agrária, a nacionalização de empresas estrangeiras, 
a garantia da democracia.  Com a fim da ANL, houve, em novembro de 1935, a 
Intentona Comunista, combatida por Vargas. Este conflito durou 4 dias e todos 
foram presos, entre eles, Luís Carlos Prestes.  

18 Em 21 novembro de 2013, foi aprovada no Congresso proposição de Pedro 
Simon (PMDB-RS, atualmente aposentado) e Randolfe Rodrigues (PSOL-AP; 
atualmente, está no Partido dos Trabalhadores - PT) a anulação desta sessão. Em 
sessão solene 18 de dezembro de 2013, o mandato de presidente foi devolvido a 
Jango, já falecido em 1976. 

19 A Câmara Federal tem 513 deputados federais; o Senado, 81 senadores. 
Logo, o Congresso Nacional é constituído de 594 parlamentares. 361 votaram 
no Marechal Castelo Branco para presidente, 75 de abstiveram; 3 votaram no 
general Juarez Távora e 2 em Gaspar Dutra. Portanto, aí aparecem 441 votos. 
Extraindo-os dos 594, e extraindo alguns que não compareceram, os demais dos 
153 certamente votaram contra. No entanto, este número não aparece nos anais 
da história, muito menos os seus nomes. 

20 Nesta época, o jornalista Fernando Pacheco Jordão (1937-2017) era Diretor 
do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado de São Paulo quando da 
morte de Vladimir Herzog. Em 1984, publicou o livro Dossiê Herzog: prisão. 
Tortura e morte no Brasil.  Nele, há detalhado processo de investigação sobre 
a morte do jornalista no DOI-Codi do II Exército em São Paulo, e com ajuda 
de documentos, testemunhas, evidências, relato de pessoas que participaram 
ativamente na época da notícia da morte e das mentiras contadas. Um do relatos 
está em carta (de 22 fev. 1979) do Arcebispo Metropolitano de São Paulo, Paulo 
Evaristo Arns (1921-2016) em que manifesta seu sentimento em relação ao fato: 
“[...] À noitinha, chega a notícia: Vlado Herzog morto, nas mãos do algozes: 
Ninguém, absolutamente ninguém, acreditou, nem por um segundo, que pudesse 
ser suicídio. [...] A gente se envergonhava do Brasil, naquela hora. Digo melhor, 
daqueles que manipulavam o brasil [...].” (Arns, 1979, apud Jordão, 1984, p. 9).  

21 O tema de anistia vem à tona novamente em 2025, véspera da eleição presidencial 
em 2026, e 2 anos depois da tentativa de golpe de estado em 8 de janeiro de 2023, 
quando seguidores de Jair Messias Bolsonaro (derrotado nas urnas por Luís Inácio 
Lula da Silva na eleição de 2022) invadiram, depredaram, vandalizaram ambientes 
dos 3 Poderes da República: Palácio do Planalto, Congresso Nacional e Superior 
Tribunal Federal. Há de lembrar que na história da república brasileira foram 9 
tentativas de golpe até o 8 de janeiro de 2023. Uma delas é em 1956, no governo 
(1956-1960) Juscelino Kubitschek (1902-1976): em 1957, liderada pelo general 
Henrique Teixeira Lott (1894-1984); no mesmo governo, uma outra, conhecida 
como “Revolta de Aragarças” (levante da Aeronáutica, que previa, entre outras 
ações, o bombardeio do Palácio do Catete - RJ, em 1959, antes da inauguração de 
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Brasília, em 1960) organizada pelo então coronel Humberto de Alencar Castelo 
Branco (nomeado depois por JK general, posteriormente marechal, já que tinha 
participado em conflito armado na Segunda Guerra Mundial – 1939-1946; Castelo 
Branco será um dos idealistas do Golpe de 1964 e primeiro general da “DC-E-M”; 
em 1965, como presidente, Castelo Branco assina a cassação do mandato do senador 
JK – PSD – GO, com mais 38 políticos, que pretendia disputar a eleição presidencial 
em outubro de 1965, prometida por Castelo Branco e não cumprida; JK vai para o 
exílio na França); outro golpista da Aragarças foi o capitão da Aeronáutica João 
Paulo Moreira Burnier (1919-2000) que, depois da tentativa  fracassada desse golpe, 
se exila na Bolívia; é anistiado por Jânio Quadros (1917-1992). Em 1964, quando 
os militarem tomam o poder, ele é um dos articuladores do Golpe; depois se torna 
Chefe de Gabinete do Ministro da Aeronáutica no Governo do general Costa e Silva, 
e comandante da Terceira Zona Aérea, base militar aérea do Galeão, onde há prática 
intensa de torturas. onde o ex-deputado Rubens Paiva (1929-1971) é preso, torturado, 
morto e seu corpo desaparecido; também o jovem Stuart Edgar Angel Jones (1946-
1971), que teve o mesmo destino; igualmente, e talvez, o educador Anísio Spinola 
Teixeira (1900-1971), torturado e morto e seu corpo jogado no fosso do elevador do 
prédio onde residia Aurélio Buarque de Holanda (1910-1989), seu amigo, no dia 
14 de março de 1971. Há outras versões sobre isso que envolve o 1º Batalhão da 
Polícia do Exército, no Rio de Janeiro. Burnier foi promovido a brigadeiro. A Lei 
da Anistia, de 1979, contempla o período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto 
de 1979. 1961 remete à posse de João Goulart (1919-1976) devido à renúncia de 
Jânio Quadros (1917-1992) e à Campanha da Legalidade; alguns militares eram 
contra a posse de Jango e se tentou derrubar o avião que o trazia do Uruguai para 
o Brasil – Porto Alegre - (“Operação Mosquito”), ou seja, ao voltar-se à 1961, a Lei 
de Anistia também anistiou os que perpetraram atos contra a democracia antes de 
1964. O senador Randolfe Rodrigues (PT-AP) tem dito que toda vez que se anistia 
um golpista, ele volta como torturador, para derrubar a democracia, espalhar medo e 
morte. O tema “Anistia” está na pauta de discussão no Congresso Nacional, porque 
alguns parlamentares defendem a anistia aos que tentaram contra a democracia em 
8 de janeiro de 2023. E, óbvio, a Bolsonaro, condenado à inegibilidade por 8 anos. 
Nesta obra, ao relembrar crimes da “DC-E-M” no Brasil, o faz para – também – 
lembrar que a não-punição dos responsáveis por eles na Lei de Anistia, repetiu-se 
na eleição do Jair Messias Bolsonaro em 2022. Durante a eleição e o mandato, 
ele fez comentários “abjetos em relação aos familiares que buscavam os ossos 
dos desaparecidos na Araguaia, fez elogios provocadores ao torturador Brilhante 
Ustra; seus seguidores o endossaram com slogans em favor da volta dos militares, do 
AI-5 etc.” (Figueiredo, 2024, p. 27). Por isso nesta obra se desenvolve o “dever de 
memória”, para “fazer justiça [aos desaparecidos do Araguaia e muitos outros], pela 
lembrança, a um outro que não a si.” (Ricouer, 2007, 101.). 

22 O livro O que resta da ditadura: a exceção brasileira (2010), organizado por Edson 
Teles e Vladimir Safarle, possui 15 ensaios sobre a “DC-E-M”. O livro é dividido 
em 3 partes: A exceção jurídica (1ª); O preço de uma reconciliação extorquida (2ª); 
A política do bloqueio, o bloqueio da política (3ª). Na 2ª, tem o ensaio “Tortura e 
sistema social”, de Maria Rita Kehl (p. 123-132), que no subitem “O trauma também 
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tem efeitos sobre o torturado” (p.129-131), afirma que “sabemos que combater o 
terrorismo com práticas de tortura já é adotar o terrorismo; o terrorismo de Estado, 
que suspende os direitos e liberdades que garantem a relação livre e responsável 
pelos cidadãos, perante a lei. [E pergunta] Que verdade se pode obter por meio de 
uma prática que destrói as condições de existência social da verdade?” (Kehl, 2010, 
p. 130). Eis aí um questionamento sobre a prática da tortura, que será vista com as 
vozes femininas nos corpora no capítulo 7. 

23 Em 1968, foi criado o Agrupamento Comunista de São Paulo, que lançou 
o jornal clandestino “O Guerrilheiro”, “no qual se divulgou a proposta de 
lutar armada contra a ditadura militar.” (Paulino, 2004, p. 89). No segundo 
semestre de 1968, o Agrupamento se transformou em ALN, comandada por 
Carlos Marighella (1911-1969). Ele defendia que a luta estratégica se daria 
no campo (proletariado-campesino), através da guerrilha rural; os combates 
na cidade (burguesia-proletariado) dariam apoio a ela, também as ações em 
grandes cidades fariam propaganda revolucionária. Duas seriam as etapas da 
revolução: a primeira, a libertação nacional, com o agrupamento dos setores 
que repudiavam a ditadura; a segunda, a luta pelo socialismo, com todos que 
defendem esta bandeira. Marighella seguia o livro “Revolução na Revolução” 
(1967), de Régis Debray (1940-), que seguiu de Louis Pierre Althusser (1918-
1990), e era amigo de Fidel Castro (1926-2016) e de Ernesto Che Guevara (1928-
1967). Inclusive, esteve com “Che” na guerrilha na Bolívia, em 1967, quando foi 
preso e escreveu o livro. Neste livro, defende que o foco guerrilheiro não teria 
ligação com o movimento das massas, que contasse com o fuzil e a mochila, 
na crença que a população se somaria aos núcleos guerrilheiros ao seguir seus 
exemplos revolucionários, sendo, então, dispensável o trabalho político nas 
entidades de massa. Com a morte de Mariguella, em4 de novembro de 1969, 
a ALN faz parte da “Frente Revolucionária”, com as demais organizações de 
guerrilha urbana, a “Frente Armada”, até abril/maio de 1974. 

24 A filha de Carlos Lamarca, Cláudia Lamarca, tinha neste ano 7 anos. Ouviu 
do pai que “deveríamos nos separar por algum tempo, pois ele lutaria pelo 
menos favorecidos, que precisaríamos ser obedientes e muito amorosos com a 
mamãe [...] Naquele momento, a América Latina toda fervilhava [...] Existiam 
diversos grupos de resistência espalhados no país e as suas ações ocorriam em 
resposta às arbitrariedades impostas pelo AI-5, ferramenta que fornecia legalidade 
jurídica à perseguição dos integrantes do regime aos seus opositores políticos.” 
(De Oliveira; Marques, 2025, p. 40-41). E escreve sobre o lembrete de 1964: 
“[...] o passado é o rastro que deixamos da nossa própria existência e faz parte 
da história das civilizações. A sociedade precisa encarar e tratar o passado para 
ter a segurança de olhar para o futuro e viver o presente, sem o risco da ruptura 
democrática. Criminalizar o ato do golpe de Estado e as ditaduras educa para 
impedir a tentativa de novos golpes. Esse é o ensinamento que podemos deixar 
para as próximas gerações: o repúdio à selvageria a partir daquele 1964.” (De 
Oliveira; Marques, 2025, p. 48). Este depoimento está no livro DE OLIVEIRA, 
Helena Dória Lucas; MARQUES, Nadejda (Org). Crianças e exílio: memórias 



159

VOZES FEMININAS EM SALAS DE TORTURA

de infâncias marcadas pela ditadura militar. São Leopoldo, RS: Carta Editora & 
Comunicação, 2025. Esta obra tem 46 depoimentos de crianças que tiveram que 
ir para o exílio porque seus pais estavam envolvidos na luta de resistência contra 
a repressão após o Golpe de 1964. 

25 O livro “A serviço da repressão – Grupo Folha e violações de direitos na 
Ditadura”, de Ana Paula Goulart Ribeiro, Amanda Romanelli, André Bosanto, 
Flora Daemon, oelle Rouchou e Lucas Pedreti (São Paulo: Editora Mórula, 2024) 
descortina a participação de empresas integrantes do Grupo Folha ―Litográfica 
Ypiranga, TV Excelsior, Fundação Cásper Líbero, TV Gazeta e os jornais Ultima 
Hora, Notícias Populares, Agência Folhas, Cidade de Santos, Folha da Tarde e Folha 
de S.Paulo - no golpe e na ditadura empresarial-militar que vigorou no Brasil de 1964 
a 1985. A pesquisa revela que a participação do Grupo Folha ocorreu por diversas 
formas, desde a legitimação do regime e o apoio à política repressiva por meio de 
coberturas jornalísticas direcionadas até o empréstimo de veículos e a contratação 
de integrantes das Forças Armadas e policiais militares aos quadros das empresas, 
para monitoramento, vigilância e repressão aos trabalhadores; também este tema é 
desenvolvido no artigo de André Bonsanto Dias, da Universidade Federal do Paraná 
(UFPR) intitulado “As memórias da Folha de S.Paulo durante o regime militar no 
Brasil: o processo de construção de uma identidade a partir de suas lembranças 
e esquecimentos”, publicado em Estudos em Comunicação, nº 10, Dez/2011, p. 
123-148 (Disponível em: https://www.ec.ubi.pt/ec/10/pdf/EC10-2011Dez-07.
pdf. Acesso em: 30 mai. 2025); o Instituto Conhecimento Liberta (ICL) produziu 
um documentário com este tema. O 1º (de 4 episódios) episódio foi mostrado dia 27 
abr. 2025 no site https://icl.com.br/. 

26 O livro “Roberto Marinho: a Globo na ditadura - dos festivais às bombas 
no Riocentro” (Rio de Janeiro: Nova Fronteira Editora, 2025, 608 p.), do 
biógrafo e historiador Leonencio Nossa, mostra como, durante a “DC-E-M”, 
Roberto Marinho equilibrou interesses políticos e empresariais para consolidar 
a TV Globo como a principal rede de comunicação do país. Entre a censura, a 
antecipação da abertura política e o crescimento da emissora, a obra explora 
os bastidores desse período decisivo, com acesso a documentos inéditos e 
depoimentos reveladores. 

27 (º) O “Projeto Marcas da Memória” prevê a identificação dos locais que 
serviram à repressão, com ou sem sessões de tortura, durante a “DC-E-M”. O 
objetivo é tornar públicos espaços que foram centros de detenção e incentivar 
atividades culturais que propiciem o conhecimento e a reconstrução da memória 
desse momento sensível da história do Brasil. Para isso, uma placa com 
descrição histórica é colocada na calçada de prédios ligados a esse período. É 
um projeto de memória e de reparação coletiva para o Brasil criado há 10 anos, 
em 2001, por meio de medida provisória. A Comissão de Anistia do Ministério 
da Justiça passou a integrar em definitivo a estrutura do Estado brasileiro no ano 
de 2002, com a aprovação de Lei n.º 10.559, que regulamentou o artigo 8º do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Tendo por objetivo promover 



160

SÓ AS FERIDAS LAVADAS CICATRIZAM

a reparação de violações a direitos fundamentais praticadas entre 1946 e 1988, 
a Comissão configura-se em espaço de reencontro do Brasil com seu passado, 
subvertendo o senso comum da anistia enquanto esquecimento. A Anistia no 
Brasil significa, a contrário senso, memória. Em seus 13 anos de atuação, o 
órgão reuniu milhares de páginas de documentação oficial sobre a repressão 
no Brasil e, ainda, centenas de depoimentos escritos e orais das vítimas dessa 
repressão. E é deste grande reencontro com a história que surgem não apenas os 
fundamentos para a reparação às violações como, também, a necessária reflexão 
sobre a importância da não repetição destes atos de arbítrio. É neste contexto 
que surge o projeto “Marcas da Memória”, que expande ainda mais a reparação 
individual em um processo de reflexão e aprendizado coletivo, fomentando 
iniciativas locais, regionais e nacionais que permitam àqueles que viveram um 
passado sombrio, ou que a seu estudo se dedicaram, dividir leituras de mundo que 
permitam a reflexão crítica sobre um tempo que precisa ser lembrado e abordado 
sob auspícios democráticos. Para atender estes amplos propósitos, as ações do 
Marcas da Memória estão divididas em 4 campos: a) audiências públicas; b) 
projetos de coleta de história oral; c) chamadas públicas de fomento a iniciativas 
da Sociedade Civil, como a que selecionou esse projeto; d) publicações. Este 
reúne depoimentos, sistematiza informações e fomenta iniciativas educativas, 
intelectuais e culturais que permitam a toda sociedade conhecer o passado e dele 
extrair lições para o futuro. Seu objetivo é descentralizar do Estado o processo 
de fomento à memória histórica sobre as violações aos direitos humanos 
e de cidadania ocorridos no passado, garantindo a insurgência de memórias 
plurais, que reflitam a diversidade de perspectivas que o povo brasileiro tem de 
sua própria história. (BRASIL. Comissão de Anistia do Ministério da Justiça. 
Disponível em: https://antigo.funarte.gov.br/wp-content/uploads/2012/09/
Projeto-Marcas-da-Memoria.pdf. Acesso em: 14 jan.2025).

Um destes locais é a 6ª CIA de Guardas da Polícia do Exército (entre 
as avenidas Duque de Caxias e Desembargador André da Rocha), para onde 
Manoel foi levado após ser preso, em 1966, dia 11 de março. Preso pela Polícia do 
Exército em frente ao Auditório Araújo Viana, quando tinha panfletos para serem 
distribuídos na visita do então Presidente da República Humberto de Alencar 
Castelo Branco em Porto Alegre, 3 dias depois, 13 de março de 1966. Levado 
para a 6ª Delegacia de Polícia do Exército, ali foi:  “Sangra abundantemente pelo 
supercílio do olho ferido. Os socos e pontapés desferidos pelos soldados preenchem 
de hematomas seu peito, suas costas e seus braços. Ele grunhe a cada golpe, mas 
logo recupera a expressão impávida e volta a encarar seus algozes.” (Guimaraens, 
2016, p. 102). “Ali, debaixo de um cruel massacre onde destacaram o 1º tenente 
Nunes e o 2º sargento Pedroso.” (Guimaraens, 2016, p.185). 
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Imagem 28 - Antigo Quartel da 6ª CIA de Guardas da Polícia do Exército.

Fonte: Guimaraens, 2016, p. 135.

Imagem 29 - Atual Praça Raul Pilla, onde ficava o antigo Quartel da 6ª CIA de Guardas 
da Polícia do Exército.

Fonte: O autor (2025).

O “Marcas da Memória” cerrou ali uma placa (apontada pelo 
pesquisador) com as seguintes informações: “Aqui se localizava o Quartel da 6ª 
Cia de Polícia do Exército que, nos anos de chumbo, foi local de prisões ilegais 
e torturas. A cela denominada ‘Boi preto’ era símbolo do terror implantado. 
Pelo portão principal, em dezembro de 1964, o então Tenente Carlos Lamarca, 
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oficial-de-dia, deu fuga ao Cap. Av. Alfredo Ribeiro Daudt, um dos oficiais que 
aderiram ao ‘movimento dos sargentos da FAB’, que impediu o bombardeio do 
Palácio Piratini durante a Campanha da Legalidade de 1961.”. A placa é a que 
aparece na Imagem 30, que segue.

Imagem 30 - Placa cerrada pelo MJDH/RS através do “Marcas da Memória”.

Fonte: O autor (2025).

Outro local identificado pelo “Marcas da Memória” é o Colégio Estadual 
Paulo da Gama, local que serviu como Presídio Militar Especial. Ele fica na Rua 
Silvado, 555, no Bairro Partenon, em Porto Alegre. Como mostra a Imagem 31, 
que segue:

Imagem 31 - Atualmente, o local onde fica o Colégio Estadual Paulo da Gama.

Fonte: O autor (2025).
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	 Na calçada, foi cerrada uma placa do “Marcas da Memória”, com as 
seguintes informações: “Golpe de 1964 transforma escola em prisão. Construído 
para ser escola este prédio foi requisitado à Prefeitura Municipal pelo Comando 
da 6ª DI do Exército Brasileiro com fim exclusivo de servir como ‘Presídio Militar 
Especial administrado pela Brigada Militar. Salas de aula viraram celas para cerca 
de 80 brigadianos presos políticos do Golpe de 1964.” “Brigada Militar” é como 
se chama a Polícia Militar do Rio Grande do Sul; “brigadianos” são os policiais 
militares. A placa cerrada é a que aparece na Imagem 32, que segue: 

Imagem 32 - Placa do “Marcas da Memória” cerrada no Colégio Estadual Paulo da 
Gama, em Porto Alegre.

Fonte: O autor (2025).

Segundo o MJDH/RS, através do “Marcas da Memória”, outro lugar 
usado pela repressão é onde era o Serviço Social do Menor (SESME-RS), situado na 
Av. Padre Cacique, 1372. Ali foram detidos mais de 300 presos políticos durante 
os primeiros meses da “DC-E-M”. Atualmente, no local funciona a Fundação de 
Atendimento Socioeducativo (Fase), de acordo com a Imagem 33, que segue:

Imagem 33 - Atual Fundação de Atendimento Socioeducativo (Fase), antigo Serviço Social do 
Menor (SESME-RS).

Fonte: O autor (2025). 
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O “Marcas da Memória” cerrou na calçada em frente ao prédio uma 
placa com as seguintes informações: “Este prédio onde funcionou o antigo 
Serviço Social de Menores – SESME- foi transformado em prisão para pessoas 
perseguidas pela ditadura cívico-militar de 1964. Transferidos depois de 
interrogatórios no DOPS do Palácio da Polícia ou trazidos do interior, os presos 
que superlotavam os pátios e as celas eram estivadores profissionais liberais, 
políticos com mandato, líderes sindicais e membros de partidos.” A placa 
cerrada é a que aparece na Imagem 34, que segue: 

Imagem 34 - Placa do “Marcas da Memória” cerrada na atual SEMA, em Porto Alegre.

Fonte: O autor (2025).

Em frente ao número 4.592, na Avenida Bento Gonçalves, onde 
atualmente é a TecnoPuc, da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande 
do Sul (PUCRS), funcionou na época da “DC-E-M” no Brasil, o quartel do 18º 
Regimento de Infantaria (18 RI) e a conhecida “cela do boi preto”. A seguir, na 
Imagens 35, como era em 1966 e como é na atualidade.

Imagens 35 - Antigo prédio da 18º RI e a entrada do atual, onde é a TecnoPuc, antigo 18º 
RI, em Porto Alegre.

   
Fonte: A imagem da esquerda está disponível em: https://monumentosdesaparecidos.

blogspot.com/2010/03/quartel-de-infanteria-18-cidade-do.html. Acesso em: 27 jan. 2025; a 
da direita é do pesquisador (2025). 
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O “Marcas da Memória” cerrou na calçada em frente ao prédio uma 
placa com as seguintes informações: “18º Regimento de Infantaria – A CELA 
DO BOI PRETO. Neste local onde havia o quarto do 18º RI a ditadura militar 
manteve como prisioneiros entre outros, os combatentes da Guerrilha de Três 
Passos militares civis e submetidos a torturas com torniquetes nos dedos e na 
garganta. Na cela do Boi Preto o supliciado perdia a noção do dia e da noite. 
Se existe inferno, eu ali estive, relatou sobrevivente.”. A placa cerrada é a que 
aparece na Imagem 36, que segue: 

Imagem 36 - Placa cerrada pela “Marcas da Memória” na calçada em frente onde era o 
18º RI, em Porto Alegre. 

Fonte: O autor (2025).

O “Marcas da Memória” também listou como local de prisões arbitrárias, 
torturas e mortes de presos políticos, o Presídio Central de Porto Alegre 
atualmente conhecido como “Cadeia Pública de Porto Alegre” fica na Av. 
Rocio, nº1.100, no Bairro Coronel Aparício Borges. Na Imagem 66, que segue, 
pode-se ter ideia do tamanho deste ambiente: 

Imagem 37 - Imagem que mostra como era o Presídio Central de Porto Alegre.

Fonte: Disponível em: https://br.images.search.yahoo.com/search/images;_ylt=AwrFEe.
gCZhnAVQTojrz6Qt.;_ylu=Y29sbwNiZjEEcG9zAzEEdnRpZAMEc2VjA3BpdnM-
?p=onde+ficava+o+antigo+pres%C3%ADdio+central+de+porto+alegre&fr2=piv-

web&type=E210BR91199G0&fr=mcafee#id=2&iurl=http%3A%2F%2Fdiariogaucho.rbsdirect.
com.br%2Fimagesrc%2F9858425.jpg%3Fw%3D800&action=click. Acesso em: 27 jan.2025.



166

SÓ AS FERIDAS LAVADAS CICATRIZAM

O prédio tinha 9 pavilhões nomeados da letra “A” à “J”. Depois, foram 
demolidos e foram construídas novas galerias. A seguir, na Imagem 38, mostra-
se a entrada das novas instalações.

Imagem 38 - Imagem que mostra a frente do “Novo Presídio Central” (ou Cadeia Pública 
de Porto Alegre).

Fonte: O autor (2025).

Na época da “DC-E-M” no Brasil, como consta na placa cerrada pelo 
“Marcas da Memória” (Imagem 42), informa-se que ali “Cerca de 90 presos 
políticos, inclusive os transferidos da ‘Ilha Presídio Central. Na cela 38, em 
22/4/1970, morreu o motorista de táxi e militante do grupo M3G, Ângelo 
Cardoso da Silva. Dado como suicida, foi apresentado pendurado por um 
lençol no pescoço na altura de apenas 1,30. Seus pés estavam no chão.” A placa 
encerrada pelo “Marcas da Memória” segue na Imagem 39, que segue. 

Imagem 39 - Placa cerrada pelo “Marcas da Memória” na calçada em frente onde era o 
Presídio Central de Porto Alegre e onde funciona agora a Cadeia Central de Porto Alegre.

Fonte: O autor (2025). 

Quem passa na Av. Guaíba, nº154, onde funciona(va) o Laboratório 
Central do Daer, próximo ao Corpo de Bombeiros, na confluência com a Av. 
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Pereira Passos e Praça Tabira, talvez note a placa (Imagem 40, que segue na 
sequência), na calçada em frente, conforme Imagem 41, que segue.

Imagem 40 - Local onde era a entrada do Cais da Vila Assunção e placa apontada no 
chão, na calçada em frente.

Fonte: O autor (2025). 

Imagem 41 - Placa cerrada pelo “Marcas da Memória”

Fonte: O autor (2025). 

De acordo com o “Marcas da Memória”, ali funcionava o Cais da 
Vila Assunção, onde eram aportados os barcos que conduziram mais de uma 
centena de presos políticos à Ilha Presídio. Se se pudesse ler na placa desgastada, 
poder-se-ia ler: “Sob a ditadura militar de 1964, neste Cais da Vila Assunção 
aportavam os barcos que conduziram mais de uma centena de presos políticos 
à Ilha Presídio. Pilotados pela Polícia Civil, com segurança da Brigada Militar 
e sob a inteligência do Exército Brasileiro, os prisioneiros iam e voltavam para 
interrogatórios e sessões de tortura no DOPS, até 31 de dezembro de 1972.” De 
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acordo com o “desenho” da placa do “Marcas da Memória”, da Imagem 42, 
que segue.

Imagem 42 - “desenho” da placa cerrada pelo “Marcas da Memória”

Fonte: “Desenho da placa” enviada por Jair Krischke, do “Marcas da Memória”, presidente 
do MJDH/RS.

Na Imagem 43, que segue, entrada do Presídio Feminino Madre Pelletier, 
sito na Av. Teresópolis, nº 2727, e indicação de onde fica a placa, Imagem 71, 
cerrada pelo “Marcas da Memória”. 

Imagem 43 - Entrada do Presídio Feminino Madre Pelletier, em Porto Alegre.

Fonte: O autor (2025).
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Imagem 44 - Placa cerrada pelo “Marcas da Memória” na calçada na entrada do Presídio 
Feminino Madre Pelletier, em Porto Alegre.

Fonte: O autor (2025).

Nesse ambiente, foram sequestradas e torturadas dezenas de mulheres. Na 
placa, informa-se que: “a ditadura militar de 1964 nesta penitenciária brutalizou 
física e emocionalmente dezenas de mulheres em razão da militância política. 
Isoladas passavam fome e eram submetidas a torturas em celas, hoje transformadas 
em canil. O terror da repressão enviava aos familiares falsas mensagens de que 
havia morrido. Houve quem aqui ficou presa por uma década.” 

Junto com o “Dopinho” (apresentado no capítulo 2.1 desta obra), que 
foi o precursor em se tratando de local clandestino, o mais intenso local de 
sequestros, prisões, torturas, arbitrariedades no Rio Grande do Sul, em Porto 
Alegre, foi o DOPS/RS, que funcionava no Palácio da Polícia, sito na Av. João 
Pessoa, esquina com a Ipiranga, como mostra a Imagem 45, que segue.

Imagem 45 - Entrada do Palácio da Polícia, em Porto Alegre.

Fonte: O autor (2025).
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Na calçada deste prédio, o “Marcas da Memória” cerrou uma placa: 
Imagem 46, que segue. 

Imagem 46 - Placa do “Marcas da Memória” cerrada no Palácio da Polícia, em Porto Alegre.

Fonte: O autor (2025).

Na placa, informa-se que “DOPS, Calabouço e local de torturas. Neste 
Palácio da Polícia/RS, no 2 andar, funcionou o Departamento de Ordem 
Política e Social (DOPS/RS) de 1964 A 1982, em parceria com então III Exército 
aplicando o terror da Doutrina de Segurança Nacional. Torturou Cidadãos 
em suas Masmorras. Houve mortos. Aqui o Agente da CIA ‘Dan’ Mitrone 
ensinou: ‘A dor exata no lugar exato na quantidade exata para obter o resultado 
desejado.”Os DOPS eram órgãos especiais das polícias civis nos estados e foram 
criados nas décadas de 1920 e 1930, com o objetivo de controlar manifestações 
de descontentamento político. Funcionava como uma “polícia política”. No Rio 
Grande do Sul, até 1937, essa função era da 3ª Delegacia Auxiliar. Neste ano, 
foi criada a Delegacia de Ordem Política e Social, para substituí-la. O primeiro 
chefe foi Plínio Brasil Milano (1908-1944), e já em parceria com o Federal 
Bureau of  Investigation (FBI) norte-americano, devido a fronteiras com Uruguai, 
Argentina, países que tendiam ao Eixo (Alemanha, Japão e Itália) e por ter uma 
população de origem europeia, tanto que requisitou, em 10 de abril de 1943, um 
funcionário do FBI para trabalhar em Porto Alegre, era o Sr. Dale C. Carson. 
Plínio, nesse ano, foi fazer treinamento nos EUA. Na volta, com mais 40 agentes 
especiais do FBI, foi trabalhar na Polícia Federal no Rio de Janeiro. Plínio 
morreu em Montevidéu, aos 36 anos, em 1944, com um tiro, trabalhando na 
contraespionagem. O treinamento de agentes dos DOPS com a FBI foi até 1974. 
Com a Doutrina de Segurança Nacional (DSN), da Escola Superior de Guerra 
(ESG), e durante a Guerra Fria, os DOPS foram ganhando mais importância, 
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principalmente, depois que o general Golbery do Couto e Silva criou o Serviço 
Nacional de Inteligência (SNI) e foi seu diretor de 1964 a 1967; e Costa e Silva 
no Ministério do Tribunal de Contas da União (1967-1969). No Rio Grande do 
Sul, o DOPS, com o Golpe Militar de 1964, sofreu um processo de militarização, 
com a presença em seus quadros de militares e desenvolvimento de estratégias 
para conservar as doutrinas de segurança nacional. Em 1964, o então governador 
Ildo Meneguetti (1895-1980) enviou à Assembleia Legislativa mensagem em que 
explicava o estreitamento cooperativo entre a Secretaria do Estado dos Negócios 
da Segurança Pública e o III Exército, “no sentido de alcançar a mais rápida 
consolidação do movimento revolucionário de 31 de março último.” (Meneghetti, 
1964 apud Bauer, 2006, p. 72). Em 1965, sugeriu (e realizou) treinamento de 
policiais civis e militares: foram treinados 50 oficiais e 4 sargentos da Brigada 
Militar. Além destes, outros foram realizar cursos na Marinha e na Aeronáutica 
em outros estados, e nos Estados Unidos da América (EUA). Em 1966, foi criado 
no DOPS o Departamento de Informações e Registros. Em 1967, o governo 
federal reformulou administrativamente os DOPS. No Rio Grande do Sul, o 
governador Walter Peracchi Barcellos (1907-1986) seguiu as ordens de seus 
superiores federais. O 2º andar do DOPS no Palácio da Polícia era ambiente 
de sequestros, prisões, torturas e mortes. Na dissertação de mestrado defendida 
na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, “Avenida João Pessoa, 2050 – 
3º andar: terrorismo de estado e ação de polícia política do Departamento de 
Ordem Política e Social do Rio Grande do Sul” defendida por Caroline Silveira 
Bauer em 2006, há relatos de presos políticos sobre este ambiente: Luiz Renato 
Pires de Almeida (Bauer, 2006, p.76), Hélio da Silva Maciel (Bauer, 2006, p.78), 
Carlos Alberto Tejera de Ré (Bauer, 2006, p. 78-79). Citam profissionais nas 
atividades de “colhimento de informações”, por profissionais, alguns formados 
na Escola Superior de Polícia (existente desde 1957). Nesta dissertação ainda 
há, com detalhes, “as práticas de terror aplicadas pelo Departamento de Ordem 
Política e Social do Rio Grande do Sul”, com casos de sequestros, métodos 
de detenção, torturas físicas e psicológicas, e além. Em 27 de maio de 1982, 
2 dias após a extinção do órgão em nível nacional, foram “ditos” incinerados 
documentos do DOPS/RS em olaria em Gravataí, na Região Metropolitana de 
Porto Alegre, pela Brigada Militar – e com a presença distante da imprensa - , 
cumprindo ordens do então governador José Augusto Amaral de Souza (1929-
2012), que governou o estado de 1979 a 1983. O incêndio foi comandado pelo 
delegado Sérgio Zukow, então chefe da Polícia Civil. Em matéria jornalística 
de 31 de julho de 1985, diz que “para um militante do PMDB, como [Régis 
Arnoldo] Ferretti” é uma honra e uma glória ver sua ficha aparecer agora que se 
partido está no poder.” (Revista Veja, 31 de julho de 1985, p. 96. Matéria cedida 
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pelo MJDH, em 18 fev.2025). Em 1985, era governador do Estado Jair Soares 
(1933-), do Partido Democrático Social (PDS), seu governo vai de 1982 a 1987. 
O seu sucessor foi Pedro Simon (1930-), do PMDB, que governou de 1986 a 
1990. Parte desta documentação pôde ser reconstituída, porque foi expedida 
para outros órgãos, de outros estados e de delegacias no interior, ambientes das 
Supervisões de Ordem Política e Social (SOPS). Em 1991, depois de encontrada 
uma ficha pessoal que continha informações sobre o DOPS/RS durante a “DC-
E-M”, o então chefe da Polícia Civil, Newton Muller Rodrigues (1944-2024), 
determinou que toda a documentação semelhante a esta ficha encontrada em 
delegacias do interior fosse enviada para a chefia da polícia: foram recebidas 
quase 50 caixas-arquivo, com documentos de 1930 a 1980. Estes documentos 
estão no Arquivo Público do Estado do Rio Grande do Sul (APERS) desde 1999, 
na seção Acervo da Luta contra a Ditadura. De acordo com informações de Jair 
Krischke, presidente do MJDH/RS, os documentos foram microfilmados pelo 
Exército e se encontram no 5º andar do Comando Militar do Sul. No DOPS/
RS foi sequestrado, preso e torturado o ex-sargento Manoel Raymundo Soares. 
Destes dias de detenção e tortura, há alguns depoimentos, que seguem.

Neste ambiente, há testemunho de tortura no ex-sargento do Exército 
Manoel Raymundo Soares, por Aldo Alves de Oliveira, sindicalista da Carris 
que ficou 5 dias preso com o ex-sargento no DOPS/RS. Aldo informou na 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Assembleia Legislativa do Estado 
do Rio Grande do Sul (ALRS), que:

[...] o delegado Morsch [José Morsch, que atuava junto com o delegado 
Domingos Fernandes da Silva] ia até lá, dava uma espiada e ia embora. 
[...] no terceiro dia, conhecemos o sargento. Suas costas eram verdadeiras 
chagas, devido aos espancamentos e às queimaduras por cigarro. O rosto 
estava deformado por socos e pontapés. Deve ter sido espancado com 
alguma coisa especial, pois o corpo tinha lanhos profundos, como se fosse 
atingido por barras de ferro. (Guimaraens, 2016, p.202). 

Ainda: 

[...] o sargento estava sentado no corredor que dá acesso à cela, verificou 
que o mesmo estava sem camisa, deixando ver as marcas de queimaduras 
e sinais de violento espancamento a tal ponto que não podia engolir 
alimentos sólidos [...] quem abria a cela para o sargento sair e quem o 
mandava trazer de volta era o delegado José Morsch.. (Rosa, 2017, p. 91).

Na CPI da ALRS, o deputado do Movimento Democrática Brasileiro 
(MDB) Airton D’Ávila Barnasque (1918-2002), autor da proposta, discursa na 
tribuna: 
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A não apenas lamentável a ocorrência da morte do sargento Manoel 
Raymundo Soares deve ser investigada, mas também outras denúncias 
de outros presos políticos submetidos a torturas corporais. Inclusive, 
tenho conhecimento da existência de uma sala negra em que presos 
políticos, sem luz e sem ar, são torturados material e psicologicamente 
para que confessem. Embora muitas vezes estejam alheios aos objetivos 
da inquisição. (Guimaraens, 2016, p.109). 

Luis Renato Pires de Almeida esteve preso com o ex-sargento no DOPS, 
em 14 de março de 1966. Estavam no 2º andar do Palácio da Polícia. Testemunha 
na CPI que Manoel: 

[...] era queimado a ponta de cigarro, que os policiais apagavam lentamente 
sobre as suas carnes. Recebia pontapés e pauladas desferidas pelo Delegado 
Itamar Fernandes de Sousa. Depois foi posto no pau-de-arara. Recomeçaram 
as torturas do cigarroaceso. O Delegado Itamar [Fernandes de Souza] passa 
a bater com os fios. [Luis Renato] depara com Soares deitado no chão e 
com uma poça de água em volta. Ao lado ainda está o balde. Os policiais 
jogaram água para reanimá-lo. [e Soares diz para Luis Renato que] se eu for 
torturado novamente vou morrer. Não agüento mais. (Relatório da CPI que 
investigou a morte de Manoel Raymundo Soares e o tratamento dispensado 
aos presos políticos. In: Anais da Assembleia Legislativa do Rio Grande do 
Sul, de 27/06/1966 apud ROSA, 2007, p. 92-93). 

Luis Renato deixou o Brasil para estudar na Universidade Patrice 
Lumumba, em Moscou. Tentou integrar-se à tentativa de reavivar a guerrilha da 
Bolívia, logo após a morte de Ernesto Che Guevara (1967), mas 4 anos depois 
(1971) “seria morto por uma patrulha do Exército boliviano em circunstâncias 
nunca esclarecidas. Seu corpo jamais foi encontrado. Oficialmente, ele faz parte 
da lista dos desaparecidos durante a Ditadura.” (Guimaraens, 2016, p. 265).  

28 Conhecido também por “Dopinha”, inclusive no Relatório Final da 
Comissão Nacional da Verdade. Uma das explicações é que até 1937, o órgão 
responsável pela repressão de crimes políticos era a 3ª Delegacia Auxiliar, 
que, a partir deste ano, tornou-se um órgão autônomo e especializado, então 
chamado de “Delegacia” de Ordem Política e Social, cujo primeiro chefe foi 
Plínio Brasil Milano (BAUER, 2006, p.55). Logo, pela “Delegacia”, a forma 
feminina. Também esta forma está no “Relatório Tovo”, de 31 de janeiro de 
1967, talvez pela mesma explicação. Em 1978, devido ao assassinato do sargento 
Hugo Krotsetzer que, amigo do oficial da Aeronáutica Mário Ranciaro, teve a 
investigação feita por este, o termo no masculino começou a ser usado. Ranciaro 
reabriu o caso do “Mãos Amarradas”. O sargento Hugo é dos responsáveis 
pela morte de Manoel e foi morto com tiro na nuca dentro de um caminhão-
camburão (com uns 30 presos) do Exército. Ranciaro afirma que o Dopinho 
“era um órgão conhecido por esquadrão da morte em nosso país.” (Ranciaro, 
Arquivo Nacional, 1982, p. 275 apud Custódio, 2021, p. 58). A forma masculina, 
adotada nesta obra é a relação que o “ambiente” tem com o DOPS/RS, por isso, 
“Dopinho”, diminutivo de DOPS. 
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29 Manoel Raimundo Soares (1936-1966) foi criado pela mãe, Etelvina Soares 
dos Santos (ele não conhecia o pai) junto com 3 irmãos. Morou em Belém, no 
Bairro Canudos (trabalhou como torneiro mecânico); em 1953, foi para o Rio de 
Janeiro, Guanabara, com 18 anos (era autodidata, gostava de música clássica e 
de causas populares). Morou com uma família de amigos. Ingressou no Exército 
em 1955, com 19 anos, no 1º Exército, logo era cabo e sargento. Foi morar com 
a operária Elizabeth Chalupp Simão (vinda de Juiz de Fora – MG), a Betinha, e 
foram morar na Rua Coelho Lisboa, nº 30, no bairro Osvaldo Cruz. Tinham 20 
anos. Em 1962, no dia 6 de junho, se casaram. No Rio de Janeiro, foi acusado 
de cooptar sargentos, desviar armas e apoiar as Reformas de Base, do Jango, 
era 1963. Foi transferido para o Mato Grosso, Campo Grande, para onde foi 
com o companheiro Araken Vaz Galvão. Em 1964, foi decretada sua prisão, 
fugiu e foi expulso do Exército pelo decreto de 30 de julho de 1964, assinado 
por Castelo Branco. Saíram de Mato Grosso, passou pelo Rio de Janeiro e 
chegou em Porto Alegre. Vivia na clandestinidade, era militante político na luta 
pela redemocratização do país. Suas atividades eram rastreadas pelo Serviço 
de Inteligência do Exército. Em 11 de março de 1966, foi preso pela Polícia 
do Exército (PE) em frente ao Auditório Araújo Viana, quando tinha panfletos 
para serem distribuídos na visita de Castelo Branco em Porto Alegre, 3 dias 
depois, 13 de março de 1966. Foi traído pelo amigo Edu Rodrigues, colaborador 
dos órgãos de repressão, um “cachorro”, como visto na obra Cabo de Guerra 
(2016), de Ivone Benedetti. Preso, foi para a 6ª Delegacia de Polícia do Exército 
e ali torturado; depois, levado ao DOPS/RS. Em 19 de março foi levado à Ilha 
do Presídio, na Ilha das Pedras Brancas. Retornou ao DOPS em 13 de agosto. 
3 habeas corpus foram impetrados, mas a resposta foi que ele não estava preso. 
Em 24 de agosto de 1966, seu corpo foi encontrado no nas margens da Ilha 
das Flores, no Rio Jacuí, um afluente da Lagoa do Guaíba, com marcas de 
tortura e as mãos amarradas às costas com retalhos de sua própria camisa, o 
“Caso das Mãos Amarradas”. Houve testemunhas que conviveram com ele 
e seus testemunhos estão nos autos. Um deles foi um funcionário da Carris 
(Transporte Coletivo de Porto Alegre), Aldo Alves de Oliveira. Este informou 
outros: Nilo de Almeida Fernandes, Alcebíades Antônio de Oliveira, Edgar 
da Silva, Rui Alves Lisboa, Roque Pifero Marques, Sérgio Coimbra Duarte, 
Ubirajara Ávila Fontoura, Nicanor Rodrigues, Olívio Aristides Quetzer. No 
relatório do Promotor Cláudio Tovo [Relatório Tovo], Manoel foi vítima de um 
“acidente de trabalho, realizado dentro de uma lancha - pois na época fazia frio 
- com a vítima segura pelos pés e o restante do corpo mergulhado n’água, seus 
torturadores teriam-no deixado escapar, por ‘acidente’, ‘acidente do trabalho’, 
não conseguindo mais encontrá-la, por haver desaparecido nas profundezas 
do rio, que se apresentava cheio. Não teriam, pois, a intenção direta de matar, 
assumindo, todavia, o risco de fazê-lo, dolo eventual. Vestígios que, entre outros, 
corroboram essa versão: o cadáver da vítima foi encontrado com as mãos ainda 
amarradas às costas e com um pé calçado e outro descalço.” (Relatório Tovo, 
31/01/1967. Acervo da Luta contra a Ditadura do RS. Arquivo Histórico do 
RS. In: Rosa, 2007, p.99). Seu corpo foi sepultado no Cemitério São Miguel e 
Almas, em Porto Alegre, na sepultura nº 16.052, e foram mais de mil pessoas 
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em sua encomendação, na maioria estudantes da UFRGS. Durante sua estada 
como sequestrado no Presídio da Ilha, escreveu 9 cartas para sua esposa, 
Elisabeth Chalupp Soares e, em uma delas, cita seus torturadores: o primeiro 
tenente-intendente Luiz Alberto Nunes de Souza e o segundo-sargento Joaquim 
Athos Ramos Pedroso. (Relatório Final da CNV, vol. 1, 2014, p. 604). Elisabete 
morreu em junho de 2009, no Rio de Janeiro, aos 72 anos. Em 26 de agosto de 
2011, foi inaugurando o “Memorial Pessoas Imprescindíveis”, em homenagem 
ao ex-sargento Manoel, o morto no “Caso das Mãos Amarradas.”, no Parque 
Marinha do Brasil, em Porto Alegre. “Os acusados Luiz Carlos Menna Barreto, 
José Morsch, Enir Barcellos da Silva, Itamar Fernandes de Souza, Laurentino 
Scomazzon, Nilton Teixeira Leal e Salvador Baratz foram impronunciados por 
falta de provas.”(Guimaraens, 2016, p. 264). Os camaradas de Manoel, Amadeu 
da Luz Felipe e Araken Vaz Galvão foram presos em abril de 1967 na guerrilha 
de Caparaó, por militares da Polícia Militar de Minas Gerais. “Amadeu cumpriu 
seis anos de prisão. Araken conseguiu fugir e exilou-se no Uruguai, em 1970. 
Retornou ao país beneficiado pela Lei de Anistia, em 1979.” (Guimaraens, 
2016, p. 265-66). Dilamar Machado (que acolheu e ajudou Betinha em Porto 
Alegre) “foi o vereador mais votado em Porto Alegre nas eleições de 1968. Em 
seu primeiro discurso, denunciou o Caso das Mãos Amarradas, o que determinou 
a cassação de seu mandato.” (Guimaraens, 2016, p. 266). 

30 Disponível em: https://www.ssp.rs.gov.br/upload/arquivos/202203/31225638-
secretarios-da-seguranca-rs-2022.pdf. Acesso em: 7 fev.2025. 

31 O filme foi realizado no primeiro semestre de 2014, por alunos da professora 
Flávia Seligmam, na cadeira de Projeto Experimental em Telejornalismo. Entre 
os entrevistados, estão Jair Krishke e Christine Rondon. Os dois participarão do 
debate após a exibição. Christine faz parte do Comitê Carlos de Ré da Verdade e 
da Justiça do RS enquanto Jair Krishke é Coordenador do Movimento de Justiça 
e Direitos Humanos do RS. O documentário tem duração de 48,04 minutos. 
A direção é Juliana Borba e Luiz Paulo Teló; roteiro de Juliana Borba, Luiz 
Paulo Teló (então acadêmico de Jornalismo da Unisinos); produção de  Bethina 
Baumgratz, Jacson Dantas, Leonardo Vieceli, Luciana Marques; coordenação 
de Professora Flávia Seligman; os entrevistados são: Rafael Guimaraens filho 
(jornalista, escritor); Raul Moura Ellwanger (músico), Suzana Lisboa (então 
integrante da Comissão de Familiares de Mortos e Desaparecidos Políticos/RS); 
Carlos Frederico Guazelli (defensor público, então coordenador da Comissão 
da Verdade do Rio Grande do Sul), Christine Rondon, Carlos Heitor Azevedo, 
Jair Krishke (ativista dos Direitos Humanos, criador e presidente do Movimento 
de Justiça e Direitos Humanos/RS), Susel Vieira da Rosa (então professora da 
Universidade Federal da Paraíba, autora de tese de doutoramento sobre crimes 
ocorridos em Porto Alegre entre 1966 a 1990); Cristina Rondon (então advogada, 
coordenadora geral do Comitê Carlos de Ré); Carlos Heitor Furtado de Azevedo 
(preso e torturado no Dopinho, em 1966). (Dopinha – Documentário: Rádio e TV 
Unisinos. Disponível em: https://youtu.be/wSLSL-kFOV4. Acesso em: 14 
fev.2024). O documentário recebeu o 3º lugar na categoria trabalho acadêmico 
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na 31ª edição do Prêmio de Jornalismo de Direitos Humanos promovida pela 
OAB/RS, em 2014. (Disponível em: https://youtu.be/bip9KHGhIhA. Acesso 
em: 14 fev.2025). 

32 Político catarinense-gaúcho, sequestrado e assassinado em São Paulo em 1972 
e sepultado clandestinamente pela ditadura. Seu corpo foi o primeiro no Brasil 
a ser encontrado e identificado, 7 anos depois, no Cemitério de Perus em São 
Paulo, comprovando-se a partir de então a política oficial de desaparecimento de 
opositores por parte do Estado brasileiro .

33 Átila Rohrsetzer estava sendo julgado num tribunal em Roma, na Itália, por 
participação do sequestro, tortura, assassinato e ocultação de cadáver do ítalo-
argentino Lorenzo Gigli em 1980, durante a Operação Condor, e teria sua sentença 
final decidida depois de 41 anos. O procurador do caso, Ermínio Amelio, já havia 
preparado sua acusação final, mas abriu a sessão na Corte italiana informando 
que Rohrsetzer faleceu no último dia 3 de agosto, aos 91 anos, em Florianópolis, 
onde morava. Rohrsetzer poderia ser o único agente da ditadura brasileira a ser 
condenado em última instância —existe uma condenação a outro ex-militar, mas 
em primeira instância— por crimes praticados pelo regime militar. Mas sua morte 
encerrou o processo antes da condenação. “A situação é diferente na Argentina, 
onde, até hoje [29/10/2021], 1.013 militares foram condenados por crimes 
cometidos durante a ditadura.” (Ex-militar morre meses antes de se tornar o primeiro 
brasileiro condenado por crime da ditadura. Disponível em: https://cslatinoamericana.
org/ex-militar-morre-meses-antes-de-se-tornar-o-primeiro-brasileiro-condenado-
por-crime-da-ditadura/. Acesso em: 15 fev. 2025). 

34 Pedro Carlos Seelig morreu em Porto Alegre em 8 de março de 2022, aos 
88 anos, com sequelas da Covid (20)19. Para o jornalista Luís Cláudio Cunha, 
consultor do GT Operação Condor na CNV, e autor do livro Operação Condor: 
o sequestro dos uruguaios – uma reportagem dos tempos da ditadura (LP&M, 
2008), “Seelig formou, ao lado do coronel Carlos Alberto Brilhante Ustra, chefe 
do Departamento de Operações de Informações-Centro de Operações e Defesa 
Interna (DOI-CODI) do II Exército, e do delegado Sérgio Fleury, do DOPS 
de São Paulo, a santíssima trindade da tortura brasileira.” (Morre um torturador: 
encoberto pela mídia, isento pela Justiça, condenado pela História. Disponível em: 
https://jornalggn.com.br/ditadura/especial-morre-um-torturador-encoberto-
pela-midia-isento-pela-justica-condenado-pela-historia-por-luiz-claudio-
cunha/. Disponível em: 15 fev. 2025). 

35 Programa de Pós-Graduação em História da Universidade Federal do Estado 
do Rio de Janeiro (UNIRIO). 

36 Os mortos na “Casa da Morte” apontados pelas investigações são: Aluísio 
Palhano (1), Ivan Mota Dias (2), Heleny Guariba (3), Maurício Guilherme da 
Silveira (4), José Raimundo Costa (5), Celso Gilberto de Oliveira (6), Gerson 
Theodoro de Oliveira (7) e Walter Ribeiro Novaes (8), da VPR; Paulo de Tarso 
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Celestino (9), Issami Okano (10), Ana Rosa Kucinski (11), Wilson Silva (12) e 
Thomaz Antônio Meireles Neto (13), da ALN;  Carlos Alberto Soares de Freitas 
(14), Mariano Joaquim da Silva (15) e Antônio Joaquim de Souza Machado (16), 
da VAR-Palmares;  David Capistrano (17), José Roman (18) e Walter de Souza 
Ribeiro (19), do PCB; Marilena Villas-Boas (20), do . MR-8; Victor Luiz Papandreu 
(21), do MRT; ex-deputado Rubens Paiva (22), que constava da lista original de Inês 
Etienne, foi morto no quartel da Polícia do Exército, na Tijuca – sede do DOI-Codi 
- no Rio, conforme apuração da Comissão Nacional da Verdade, em 2013. 

(A Casa da Morte que foi de esconderijo de espião nazista a centro clandestino de tortura 
e assassinatos. Disponível em: https://www.comcausa.org.br/casadamorte/. 
Acesso em: 22 ago. 2025). 

37 Em matéria com o título “Equipe de reportagem entrevista ex-proprietários da 
Casa da Morte” (Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/noticias/equipe-
de-reportagem-entrevista-ex-proprietarios-da-casa-da-morte/100041840. 
Acesso em: 22 ago. 2024 -e com aviso de que “Esse conteúdo foi publicado há 
12 anos por uma fonte que pode não ser jornalística”), o engenheiro aposentado 
pela Petrobrás e filho de um ex-oficial da Marinha, Renato Noronha, então nessa 
época com 63 anos, diz que adquiriu a casa para ali uma família sólida se formar 
e que não sabia do passado atribuído ao imóvel, que desejam transformar em 
museu. A família, o engenheiro Renato e sua esposa, a arquiteta Lilian Pitta 
se mudaram para esta casa em 1978, porque Lilian conseguiu emprego na 
Prefeitura de Petrópolis. Eles saíram da cidade do Rio de Janeiro, onde vendeu 
2 apartamentos em Ipanema para comprar a casa, também raspou a poupança 
e fez empréstimo. Ele continuaria trabalhando em uma unidade petroleira na 
Baixada Fluminense. Veio com eles a filha Clarisse, então com 1 ano e o filho, 
Luis Eduardo, nascido em 1981. Segundo um colega de Renato, da Petrobrás, 
foi Renato quem deu o número de telefone do proprietário das duas únicas 
construções existentes no morro à época.  Reformas foram feitas e a casa saiu 
dos 180m2 para os 372 m2 atuais. O casal se separou. Lilian e os filhos voltaram 
para a cidade Rio de Janeiro e Renato permaneceu na casa. 

38 Em fevereiro de 1981, a OAB-RJ organizou uma caravana à Petrópolis junto 
com Inês Etienne Romeu para reconhecimento da “Casa da Morte”. Diversos 
órgãos da imprensa cobriram o evento. Lá chegando, Inês teve um encontro com 
Mário Lodders, então dono do imóvel cedido ao CIE para a instalação de um 
centro clandestino  de  torturas. (Encontro de Inês Etienne com Mario Lodders em 
Petrópolis. Disponível em: https://youtu.be/ACKN3ezLHo0. Acesso em: 22 
ago. 2025). 

39 Carlos Alberto Brilhante Ustra faleceu em 15 de outubro 2015, em Brasília. 
Ele foi “declarado judicialmente torturador em 7 de outubro de 2008, em 
primeira instância, decisão confirmada pela segunda instância em 2012 e pelo 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 2014.” (Fernandes, 2023, p.15). E isso 
devido à uma ação proposta pela Família Almeida Teles (Maria Amélia de 
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Almeida Teles e César Augusto Teles – militantes do PCdoB- trabalhavam no 
jornal A classe operaria; e Criméia Alice Schmidt de Almeida, irmã de Maria 
Amélia, que foi a primeira mulher do PCdoB enviada à Guerrilha do Araguaia. 
Era companheira de André Grabois, filho de Maurício Grabois. O processo é 
de 2005, por relação jurídica de responsabilidade civil, nascida de ato ilícito, 
gerador de danos morais.”. O advogado da família foi Fábio Konder Comparato, 
professor emérito da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP), 
onde foi professor titular. 

40 A denúncia contra Antonio Vaneir foi arquivada em março de 2017. O juiz 
Alcir Luiz Lopes Neto justificou que, independente da quantidade de reportagens 
e entrevistas que foram apresentadas, estas não se caracterizam como documentos 
que possam servir como prova de fatos no juízo penal. Ainda, para negar o pedido, 
o juiz ainda fundamentou a decisão em processos e condenações de Inês pela 
Justiça Militar na época da Ditadura, como, por exemplo, o agrupamento que, sob 
orientação de Governo estrangeiro ou organização internacional, exerce atividades 
prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional. A decisão da primeira instância 
chegou a mencionar Olavo de Carvalho, para argumentar que a proteção ao estupro 
sofrido por presos políticos durante o regime militar seria uma espécie de “vantagem 
a minorias selecionadas”. “Como escreveu Olavo de Carvalho, ninguém é contra os 
‘direitos humanos’, desde que sejam direitos humanos de verdade, compartilhados 
por todos os membros da sociedade, e não meros pretextos para dar vantagens a 
minorias selecionadas que servem aos interesses globalistas”. (Em caso inédito, militar 
será julgado por estupro de presa política na ditadura. Disponível em: https://brasil.elpais.
com/brasil/2019/08/14/politica/1565802126_256909.html. Acesso em: 22 ago. 
2024). Em 2019, no entanto, o TRF-2 aceitou a denúncia contra Antônio. Além do 
crime de estupro, o sargento reformado também passou a responder por sequestro 
e cárcere privado. O voto do relator, o desembargador federal Paulo Espírito, foi 
seguido pela maioria da 1ª Turma Especializada: “As torturas, execuções sumárias e 
desaparecimentos forçados cometidos por agentes de Estado no âmbito da repressão 
política constituem graves violações a direitos humanos, para fins de incidência dos 
pontos resolutivos 3 e 9 da decisão, os quais excluem a validade de interpretações 
jurídicas que assegurem a impunidade de tais violações”. (Justiça Federal determina que 
denunciado como torturador da ‘Casa da Morte’ responda por estupro e tortura. Disponível 
em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/03/27/justica-federal-
determina-que-denunciado-como-torturador-da-casa-da-morte-responda-por-
estupro.ghtml. Acesso em: 22 ago. 2025) .

41 Além de Inês Etienne Romeu, participaram Adair Gonçalves Reis, Gerson 
Theodoro de Oliveira, Maurício Guilherme da Silveira, Alex Polaris de 
Alvarenga, Alfredo Sirkis, Herbert Eustáquio de Carvalho e Carlos Lamarca. 

42 Indignado com isso, o tenente-coronel do Exército, Paulo Malhães (1938-
2014), em depoimento à Comissão Nacional da Verdade em 25 de março de 
2014 (depois de revelar em 2012 detalhes em entrevista ao jornal argentino El 
País) disse que o coronel não averiguou direito a situação. Malhães foi designado 
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para coordenar o Centro de Informações do Exército (CIE) e gerenciar o centro 
clandestino em Petrópolis. Seu trabalho entre 1970 e 1972 consistiu em torturar 
e interrogar suspeitos e considerados terroristas. Informou que a meta nominal 
das atividades no esconderijo era convencer os suspeitos a concordar em servir 
como agentes duplos e que os terroristas que aceitassem virar informantes do 
Exército receberiam pagamentos clandestinos como incentivo. No entanto, a 
única suspeita que ele descreveu concordar com isso, Inês Etienne Romeu, mais 
tarde foi considerada insincera. Os detalhes das atividades na “Casa da Morte” 
foram confirmados pela primeira vez em suas memórias, publicadas em 1979. 
Um mês depois do depoimento, em 24 de abril de 2014, foi encontrado morto 
em sua casa em Nova Iguaçu, Rio de Janeiro. No atestado de óbito consta como 
causa da morte edema pulmonar, isquemia de miocárdio e miocardiopatia 
hipertrófica. No entanto, no dia de sua morte, Malhães, a esposa, Cristina, e o 
caseiro Rogério Pireis foram rendidos por 3 homens encapuzados, que levaram 
computador, impressora e armas. Dias depois, a polícia afirmou que o caseiro e 
seus 2 irmãos planejaram o crime. Tudo indica que o tenente-coronel reformado 
do Exército tenha sido morto por asfixia. No dia 6 de maio de 2014, o caseiro 
desmentiu esta versão para a CNV. 

43 Carlos Alberto Soares de Freitas (1939-1971), conhecido como Breno, 
integrou a luta armada contra a “DC-E-M”. Militante e um dos fundadores e 
principais dirigentes das organizações de extrema-esquerda Polop (Organização 
Revolucionário Marxista Política Operária), COLINA (Comando de Libertação 
Nacional)  e  VAR-Palmares (Vanguarda Armada Revolucionária-Palmares). 
Desapareceu em 15 de fevereiro de 1971 na cidade do Rio de Janeiro e consta 
oficialmente como “desaparecido político”. 

44 Amílcar Lobo Moreira da Silva (1939-1997) publicou seu livro “A hora do 
Lobo, a hora do carneiro” (São Paulo: Editora Vozes, 1989, 111p.) com sua 
versão sobre alguns fatos. 

45 Em 1973, Helena Besserman Vianna, formada pela Sociedade de Psicanálise 
do Rio de Janeiro (SPRJ), denunciou os atos de Lobo para o jornal a Voz 
Operária, do Partido Comunista Brasileiro, porém, essa denúncia foi publicada 
pelo jornal argentino  Cuestionamos.  Após isso foi enviada uma carta pela 
Associação Psicanalítica da América Latina e outra do IPA direcionada ao 
presidente da SPRJ, Dr. Leão Cabernite, solicitada uma resposta sobre o 
candidato a analista pela Sociedade. Leão era também analista de Amílcar. 
A Sociedade reconheceu Amílcar apenas como médico do Exército, não um 
torturador ativo. A SPRJ criou por isso uma investigação para saber quem foi 
que fez a denúncia, a nota de denúncia foi submetida a um exame grafotécnico, 
onde se constatou que a autora era de fato Helena Besserman. Lobo foi afastado 
em 1973 da SPRJ e em 1974 do Exército. Helena é mãe de 3 filhos, entre eles 
Cláudio Besserman Vianna, o comediante Bussunda. Ela começou a atuar na 
política ainda estudante. 15 dias após o Golpe de 1964, foi presa por defender 
João Goulart na rádio e ficou, por isso, 2 dias no Doi-Codi em São Paulo. A casa 
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dela e do marido, o médico Luiz Guilherme Vianna, virou ponto de encontro de 
intelectuais que lutavam contra o Regime. 

46 O livro K.: Relato de uma busca, de Bernardo Kucinski ([2011] 2016) narra a 
busca de um pai pela filha desaparecido. Durante esta busca, descobre informações 
sobre vários aspectos da Ditadura. Na realidade, Bernardo é irmão de Ana Rosa 
Kucisnski, esposa de Wilson Silva. Ambos foram presos e torturados na “Casa 
da Morte”, pelo que se descobriu depois, nas investigações da CNV. Ana Rosa e 
Wilson nasceram em 1942 e foram mortos em 1974, aos 32 anos. Na ficção, há 
um capítulo chamado “Terapia”, em que a personagem Jesuína Gonzaga procura, 
a pedido do médico da empresa onde trabalha, a Ultragás (vale a pena assistir ao 
documentário “Cidadão Boilesen – Um dos empresários que financiou a tortura 
no Brasil - disponível em: https://youtu.be/yGxIA90xXeY?t=4347), a psicóloga, 
porque tem alucinações. A terapeuta faz-lhe perguntas. Jesuína responde “Quem 
me arranjou emprego foi um delegado, o delegado Fleury.” (Kucinski, 2016, 
p.116), o do Esquadrão da Morte, que era muito amigo do dono da firma, um 
estrangeiro, o doutor Alberto (possivelmente Henning Albert Boilesen – 1916-
1971). Ela dizia que o Fleury ia de São Paulo, interrogava os presos e depois eles 
já sumiam, e dali uns dias vinham outros. Iam para baixo da casa (o porão, a 
garagem). Conta que conheceu um rapaz bonito que lhe passou o telefone da mãe, 
mas ela perdeu. O rapaz sumiu, o nome era Luis. Seria o Stuart Angel, filho de 
Zuzu Angel, desaparecido? No final do capítulo, perguntada sobre o que ela viu 
no porão, responde: “’[...] Vi uns ganchos de pendurar carne igual nos açougues, 
vi uma mesa grande e facas igual de açougueiros, serrotes, martelo. É com isso 
que tenho pesadelos, vejo esse buraco, pedaços de gente. Braços, pernas cortadas. 
Sangue, muito sangue’.” (Kucinski, 2016, p. 124). 

47 Cláudio Guerra deu entrevistas que resultaram em 2 livros: Cláudio Guerra: 
matar e queimar (2020), de Denise Assis; Memórias de uma guerra suja (2012), 
entrevista concedida aos jornalistas Marcelo Netto e Rogério Medeiros. 

48 Em Monografia preparada para a Escola de Comando do Estado-Maior do 
Exército pelo coronel Freddie Perdigão Pereira (1936-1996), que tinha sido 
lotado no DOI-Codi/SP, informa que “54 presos que foram mortos no DOI-
Codi em São Paulo entre 1970-1977” (Pádua, 2023, p.50). Freedie participou de 
ações de tortura e ocultação de cadáveres na “Casa da Morte” em Petrópolis, 
no desaparecimento forçado de “Rubens Beyrodt Paiva, Walter Ribeiro Novaes, 
Heleny Ferreira Telles Guariba e Paulo de Tarso Celestina da Silva (1971); 
Joaquim Pires Cerveira (1973); Ana Rosa Kucinski e Wilson Silva (1974); Zuzu 
Angel (1976); e atentado no Riocentro, no Rio de Janeiro (1981).” (Relatório 
Final da Comissão Nacional da Verdade, Vol. 1, tomo 2, 2014, p.893). Freedie 
recebeu a Medalha do Pacificador com Palma, em 1970. 

49 Sobre esta usina na qual os corpos eram incinerados, é interessante assistir ao 
documentário Cláudio Guerra e a Usina Cambahyba, Campos dos Goytacazes – RJ, de 
07/08/2014. Disponível em: https://youtu.be/GkPZrEVbfKk. Acesso em: 13 
mar. 2025. 
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50 O proprietário, segundo Guerra, ajudava na logística porque era, como ele, da 
extrema direita e contra o comunismo. Segundo Cláudio Guerra (no documentário 
disponível em: https://youtu.be/sO2vngsSA8c?t=16. Acesso em: 15 mai. 2025), 
Heli Ribeiro era seu amigo íntimo. Quando adoeceu, alugou (e pagava o aluguel) 
uma casa ao lado da dele, o filho de Heli, João Bala (João Lysandro Ribeiro), 
pagou o hospital; quando João foi morto, Guerra ajudou na vingança. 

51 Atualmente, neste prédio funciona o PIC (Pelotão de Investigações Criminais).

52 DOI-Codi no Rio tinha salas de tortura “caixinha de música” e “boate”. 
Disponível em: https://forumverdade.ufpr.br/blog/2013/09/24/doi-codi-no-
rio-tinha-salas-de-tortura-caixinha-de-musica-e-boate/. Acesso em: 23 abr. 2024.

53 Em 2014, o Ministério Público Federal no Rio de Janeiro (MPF/RJ) 
denunciou cinco militares reformados do Exército pelo homicídio e ocultação do 
cadáver do ex-deputado Rubens Paiva, ocorrido entre os dias 21 e 22 de janeiro 
de 1971. O ex-comandante do DOI, general José Antônio Nogueira Belham, e 
o ex-integrante do CIE, coronel Rubens Paim Sampaio foram denunciados por 
homicídio triplamente qualificado, ocultação de cadáver e associação criminosa 
armada. Eles podem ser condenados em até 37 anos e seis meses de prisão. 
Já o coronel reformado Raymundo Ronaldo Campos e os militares Jurandyr 
Ochsendorf  e Jacy Ochsendorf  e Souza são acusados pelos crimes de ocultação 
de cadáver, fraude processual e associação criminosa armada. As penas para os 
três podem superar dez anos de prisão. Além das penas de prisão, o MPF pediu 
ainda que os denunciados tivessem as aposentadorias cassadas e que os órgãos 
militares fossem oficiados para despi-los das medalhas e condecorações obtidas 
ao longo de suas carreiras. (MPF/RJ denuncia cinco militares no caso Rubens Paiva. 
Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/noticias/mpf-rj-denuncia-cinco-
militares-no-caso-rubens-paiva/119874108. Acesso em: 23 jan. 2025). Em 
notícia de 24 nov. 2024, informa-se que: “o general José Antônio Nogueira 
Belham é um dos cinco denunciados pelo Ministério Público Federal (MPF), em 
2014, por conta do assassinato e ocultação do cadáver de Rubens Paiva durante 
a Ditadura Militar. O processo judicial não avançou e o militar segue recebendo 
normalmente um salário de R$ 35 mil. Inclusive, o oficial aparece no Portal da 
Transparência como marechal, considerado um posto de honra para aqueles 
que tiveram atuação excepcional durante o período de guerras [...] Raimundo 
Ronaldo Campos; Jurandyr Ochsendorf  e Souza; e Rubens Paim Sampaio 
já faleceram. O major Jacy Ochsendorf  e Souza ganha um salário bruto de 
R$ 23.457,15.” (Exército: acusado por morte de Rubens Paiva aparece com posto de 
honra. Disponível em: https://www.metropoles.com/distrito-federal/exercito-
acusado-por-morte-de-rubens-paiva-aparece-com-posto-de-honra#google_
vignette. Acesso em: 23 jan.2025). Este processo está parado desde 2018. 

54 Isto é mostrado no documentário “Diligência no Doi-Codi do RJ: Visita ao 
Pelotão de Investigações Criminais (PIC). Disponível em: https://youtu.be/
jaEOKCI1fNs?t=2336. Acesso em: 22 ago. 2025. 
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55 No capítulo XV do Relatório Final da CNV, há informações sobre salas 
de tortura indicadas e descritas pelos sobreviventes que prestaram seus 
testemunhos. Ali funcionava a “Sala Roxa”. Relatos o uso de solitárias e de celas 
com alterações bruscas de temperatura, conhecidas como “geladeira” ou “sala 
branca”; e com variações bruscas de luminosidade, a cela roxa.[...] na última 
sala à direita do corredor principal do prédio era conhecida como ‘boate’ ou 
‘sala roxa’ em função de um jogo de luzes que davam ao ambiente um ‘tom 
macabro’”. (BRASIL, Relatório Final da CNV, vol. 1, 2014, 734).  

56 Rubens Paiva foi eleito deputado federal em 1962, pelo Partido Trabalhista 
Brasileiro (PTB). Quando do Golpe de 1964, em 1º de abril, fez discurso na Rádio 
Nacional. Em 5 min. de fala, conclamou os ouvintes a defender a democracia. 
Depois disso, foi para o exílio na Iugoslávia e na França por 9 meses. Voltou 
ao Brasil e retornou à sua profissão de engenheiro civil no seu estado, Rio de 
Janeiro, e continuou sua luta política, apoiando exilados políticos. Em 20 de 
janeiro de 1971 foi preso e não mais visto. Dia 21, foi procurado no DOI-Codi 
no Rio de Janeiro em vão, seu corpo desapareceu, até este momento. 

57 Rubens Paiva ganha busto em frente ao quartel onde foi torturado e morto, no Rio. 
Disponível em: https://www.folhadelondrina.com.br/geral/rubens-paiva-
ganha-busto-em-frente-ao-quartel-onde-foi-torturado-e-morto-no-rio-893224.
html?d. Acesso em: 22 ago. 2025.

58 No livro Crime sem castigo: Como os militares mataram Rubens Paiva (São 
Paulo: Matrix Editora, 2024, 208p.), Juliana Dal Piva, jornalista formada pela 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e colunista do ICL (Instituto 
Conhecimento Liberta) Notícias, mostra as repercussões do processo aberto em 
26 de maio de 2014 por homicídio e ocultação de cadáver do ex-deputado federal 
Rubens Paiva, e como o grupo de Justiça de Transição do Ministério Público 
Federal no Rio de Janeiro conseguiu concluir o caso, apontando 5 militares 
(Jacy de Souza, José Antonio Nogueira Belham, Antonio Fernando Hughes 
de Carvalho, Rubens Paim Sampaio e Jurandyr de Souza) pelo assassinato do 
ex-duputado. No entanto, o processo está parado no STF, devido a um recurso 
impetrado que argumenta ser um crime permanente, já que o corpo não foi 
encontrado. Também como isso impactou em um novo caminho no Judiciário 
brasileiro para a impunidade contra os crimes cometidos por militares durante 
a “DC-E-M” no Brasil. Foi a primeira vez que um juiz instaurou uma ação para 
punir criminalmente um assassinato cometido naquele período. No Brasil, depois 
da Lei de Anistia de 1979, uma interpretação bastante estrita dessa legislação 
impediu durante décadas que investigações sobre casos de mortos e desaparecidos 
fossem feitas pelas autoridades constituídas após a Constituição de 1988. Neste 
livro estão esmiuçadas milhares de páginas sobre as investigações feitas desde 1971 
sobre o desaparecimento do ex-deputado. O ICL, em 25 fev. 2025, com Juliana 
Dal Piva, a autora do livro; Marcelo Rubens Paiva e Vera Paiva, filhos de Rubens 
e Eunice Paiva, sobre o livro e outras questões envolvendo o caso. Está disponível 
em: https://youtu.be/7BxPFEt1nEQ. Acesso em: 30 abr. 2025. 
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59 Rubens Paiva foi eleito deputado federal em 1962, pelo Partido Trabalhista 
Brasileiro (PTB). Quando do Golpe de 1964, em 1º de abril, fez discurso 
na Rádio Nacional. Em 5 min. de fala, conclamou os ouvintes a defender a 
democracia. Depois disso, foi para o exílio na Iugoslávia e na França por 9 
meses. Voltou ao Brasil e retornou à sua profissão de engenheiro civil no seu 
estado, Rio de Janeiro, e continuou sua luta política, apoiando exilados políticos. 
Em 20 de janeiro de 1971 foi preso e não mais visto. Dia 21, foi procurado no 
DOI-Codi no Rio de Janeiro em vão, seu corpo desapareceu, até este momento. 
No busto posto em frente ao I Batalhão de Polícia do Exército, na Tijuca, no 
Rio de Janeiro, onde está a “Sala Roxa” do DOI-Codi, tem uma placa com o 
seguinte texto:  “Rubens Beyroldt Paiva (1929-1971). Engenheiro e deputado 
federal, o cidadão Rubens Paiva é um herói da resistência em defesa da justiça e 
da democracia. Preso dia 20 de janeiro de 1971, morreu assassinado, de forma 
covarde e sob tortura pela ditadura militar. Por tudo o que construiu, projetou, 
acreditou, e que ainda hoje fortalece o sentimento de nação na alma brasileira, 
merece todas as homenagens. Que sua voz e sua história sejam eternas para 
as lutas de nosso povo. 12 de setembro de 2014. Sindicato dos Engenheiros do 
Rio de Janeiro. Federação Interestadual de Sindicato de Engenheiros Civis. 
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro.” O monumento foi autorizado pela 
Prefeitura do Rio de Janeiro, representado na inauguração pelo secretário do 
meio ambiente, Carlos Alberto Muniz, engenheiro e colega de Rubens Paiva 
no MR8. Em sua fala, pontuou que “não é provocação escolher esta praça 
para ao memorial. Aqui, a família foi humilhada; aqui, a vida de dezenas de 
pessoas foi interrompida. Precisamos de um Exército que queira real apuração, 
a real democracia e um real avanço das forças sociais do país.” (Disponível 
em:https://www.folhadelondrina.com.br/geral/rubens-paiva-ganha-busto-em-
frente-ao-quartel-onde-foi-torturado-e-morto-no-rio-893224.html?d. Acesso em: 
22 ago. 2024). A morte e o desaparecimento de Rubens Paiva e as consequências 
disso para a sua família, esposa (Eunice Paiva) e 3 filhos, está representada no 
filme “Ainda estou aqui” (2024), de Walter Salles, baseado no livro homônimo 
(de 2015) de Marcelo Rubens Paiva, filho de Rubens Paiva. 

60 O jornalista do Estado de S.Paulo, Marcelo Godoy, entrevistou 25 homens e 
mulheres que prestaram serviço no DOI-Codi em São Paulo. A pesquisa sobre a 
“Casa da Vovó” foi realizada entre 2004 e 2014. Além das entrevistas orais, usou 
inúmeros livros, dissertações, teses, relatos, documentos, imagens. O livro A casa 
da vovó, uma biografia do DOI-Codi (1969-1991), o centro de sequestro, tortura e morte 
da ditadura militar tem 611 páginas e foi publicado pela primeira vez em 2014. 

61 Nasceu em 1947, em São Valério do Sul, distrito de Três Passos, RS. Participou 
do Movimento Estudantil no Estado, na ALN, com Luiz Eurico Lisboa, depois 
na VPR, sob o comando de Yoshitane Fijimore (morto no DOI-Codi em São 
Paulo, em 20 de dezembro de 1970, que foi preso na Praça Santa Rita de Cássia, 
na Vila Mariana. Estava com Edson Neves Quaresma, ambos traídos pelo Cabo 
José Anselmo dos Santos [1942-2022], diretor e traidor da VPR. (Mais sobre 
Anselmo, no Cabo Anselmo - Roda Viva, de 17/10/2011. Disponível em: https://
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www.youtube.com/watch?v=s1MbYiJz9LE. Acesso em: 4 fev.2025). Em 20 de 
dezembro de 1970, foi sequestrado, porque poderia indicar onde estava Fujimori: 
“Eu fui torturado durante trinta dias, sob as ordens do então major Carlos 
Alberto Brilhante Ustra, do dia 20 de novembro de 1970 até 23 de dezembro.” 
(Ulrich, 2023, p. 44). Em 1971, foi colocado em liberdade vigiado. Fez a “Clínica 
do Testemunho”, para estar apto psicologicamente para dar seu testemunho à 
CNV e, segundo ele em documentário, “para parar de chorar e poder contar o 
que aconteceu comigo e o que eu vi.” (Sequestrados políticos falam sobre torturas 
sofridas no DOI-Codi [São Paulo]. Disponível em: https://www.youtube.com/
watch?v=WNOq9AQLITo&t=74s. Acesso em: 11 fev. 2025). 

62 Ustra, em seu livro Rompendo o silêncio (1987), escreve que “o terrorista é 
um combatente que optou por um tipo de guerra, a Guerra Revolucionária. 
Dentro desse contexto ele milita no âmbito de uma organização clandestina; 
é preparado ideologicamente; recebe recursos materiais de uma potência 
estrangeira; é aperfeiçoado em cursos nesses países interessados em apoiar essa 
Guerra; recebe nomes falsos e codinomes; vive na mais absoluta clandestinidade 
[...] ataca sempre de surpresa; sequestra, mata, assalta e rouba em nome do seu 
ideal revolucionário; vive em ‘aparelhos’; combatendo seio da sociedade que 
pretende destruir; vive a soldo de uma Organização para a qual dedica todos 
os seus dias.” (Ustra, 1987, p.157). Não é de se estranhar ouvir isso de muitos 
da nova geração, porque este conceito vem sendo, em nossos dias (Anos 2020) 
por políticos influentes da extrema-direita, principalmente, pelos da Família 
Bolsonaro, e deste prioritariamente pelo deputado federal Eduardo Bolsonaro 
(PL), através de seu gabinete em Brasília, de onde emite “milhões” de torpedos 
com mensagens de ódio e de combate, a partir de 2023, ao Governo de Luís 
Ignácio Lula da Silva. 

63 Alexander José Voeroes Ibsen (do Molipo – Movimento de Libertação 
Popular) foi morto com 19 anos, na rua; também Lauriberto José Reyes, de 26. 
No tiroteio do “Esquadrão da Morte – DOI-Codi -, o aposentado Napoleão 
Felipe Biscaldi. Os dois primeiros traziam a letra “T” nas requisições de exame 
do DOPS/SP, de “Terroristas”. O Esquadrão da Morte foi combatido por Hélio 
Bicudo (1922-2018-São Paulo) nos anos 1970. Bicudo foi um dos fundadores do 
PT, em 1980, também o autor do processo de Impeachment, em 2015, contra 
a presidente petista Dilma Rousseff. O pedido também foi assinado por Miguel 
Reale Jr. e Janaína Paschoal, professora de Direito da USP. 

64 Este episódio está em “Cidadão Boilesen - documentário completo”. 
Disponível em: https://youtu.be/nTX6EOpUxvs. Acesso em: 3 fev. 2025. 

65 O irmão dele, o coronel Renato Brilhante Ustra era amigo do coronel Jarbas 
Passarinho e de Dr.Luis Carlos de Almeida Prado. Todos estavam no banquete, 
em 26 de novembro de 2006:  “O CORONEL Carlos Alberto Brilhante Ustra, 
ex-comandante do DOI-Codi, órgão de repressão do exército, durante os piores 
anos da ditadura militar, de 1971 a 1974, acaba de ser homenageado com um 
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banquete por mais de 400 pessoas, das quais 200 oficiais de alta patente da 
reserva -entre eles, 70 generais. O fato é gravíssimo e alarmante [...] O coronel 
Ustra, premiado hoje como herói por seus camaradas, e que já foi adido militar 
no Uruguai durante o governo Sarney, encarna a lembrança mais terrível do 
período pavoroso que vivemos. Terá dito, no discurso pronunciado, que lutou 
pela democracia, quando, na realidade, emporcalhou com o sangue de suas 
vítimas a farda que devera honrar.” (Dias, Folha S. Paulo, Opinião, 2006). 

66 Acadêmico do Curso de Letras da UPF, participei das Jornadas Nacionais 
de Literatura. Na 1ª, em 1983, um dos convidados foi Joel Rufino dos Santos. 
Durante a execução do Hino Nacional, ficou calado e com os braços cruzados. 
Depois, durante sua fala, explicou que não cantava mais o Hino e não ficava 
em posição de sentido (considerado então “posição de respeito), porque foi 
obrigado a cantar e ficar nesta posição muitas vezes na prisão. Agora, entendo 
(e respeito) a atitude que teve e as razões para ela. 

67 Esta imagem também está na tese de doutorado “Estado de exceção e vida 
nua: violência policial em Porto Alegre entre os anos de 1960 e 1990” (2007), 
de Susel Oliveira da Rosa, p. 166. Trata-se do jovem Antônio Clóvis Lima dos 
Santos, conhecido como Doge. Ele foi preso na madrugada de setembro de 1984 
por 16 policiais civis que invadiram o barraco onde morava com pai, madrasta 
e 3 irmãos, no Morro da Cruz, em Porto Alegre. A intenção dos policiais era 
que ele se responsabilizasse pelo roubo de um caminhão de bebidas. Mais tarde 
encontraram os ladrões. O moço, junto com um vizinho e a namorada deste, 
foi encaminhado para o Palácio da Polícia, onde funcionava o DOPS, onde foi 
torturado no pau-de-arara, choques e afogamento. Tinha 18 anos e sem qualquer 
envolvimento com movimentos políticos, o que denota uso de métodos de 
tortura ainda no período de “abertura política” A foto foi “batida” pelo policial 
Arquimedes Ribeiro, “dizendo que faria fotos para ‘ferrar os caras’ que os 
torturavam.” (Rosa, 2007, p.177), mas era para “negociar” com seus comparsas 
situação desfavorável a ele. As fotos foram para nos jornais. No DOPS, disseram 
que as fotos foram montadas e que Clóvis não existia. Depois, em 1985, Antônio 
Clóvis foi encontrado por Jurandir Silveira, fotógrafo do Jornal do Brasil que 
trabalhava na sucursal em Porto Alegre. Na sede do MJDH/RS, junto com o 
seu presidente, Jair Krischke, e na presença do delegado José Antônio Leão de 
Medeiros, Doge confirmou a autenticidade das fotos. Em entrevista à Susel, 
Krischke informou que perguntou ao torturado por que não entregou as fotos 
antes e a resposta foi que não sabia que “as torturas eram ilegais: ‘mas eles não 
podiam bater em mim?’, perguntou.” (Rosa, 2007, p.178). 

68 Além dos links da internet usados nesta obra, e são vários e devidamente listas 
nas Referências, seguem outros que podem ser assistidos. No entanto, alguns, 
no momento em que serão acessados, podem estar indisponíveis ou com outros 
nomes. Seguem: 
Cap. Lamarca (https://www.youtube.com/watch?v=Wy1g8kRMD5Q); 
Guerrilha do Araguaia: conspiração do silêncio (https://www.youtube.com/
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watch?v=SKagL2WmH-0); O Que É Isso, Companheiro? (https://youtu.be/
ZIPn2I5-knA); O dia que durou 21 anos (https://youtu.be/ltawI64zBEo); O 
Ano em que meus pais Saíram de férias (https://youtu.be/yplwrQIWgIw); Pra 
Frente, Brasil (https://youtu.be/d3M-ybJiBZQ); João Goulart: Jango (https://
www.youtube.com/watch?v=1O4SZQZ-ikk); Marighella – retrato falado do 
guerrilheiro (https://www.youtube.com/watch?v=4BP-OMjP08Q); Eles não 
Usam Black-tie (https://www.youtube.com/watch?v=Uzl2K1bDRog); Ação 
entre Amigos (https://youtu.be/Qm6yxx6ycgU); Cabra Cega (https://youtu.
be/h8zRYbrwLFQ); Militares da democracia: os militares que disseram não 
(https://www.youtube.com/watch?v=6hD8JIHbu3w); Osvaldão (https://m.
youtube.com/watch?v=cZEMVK2VtKo&feature=share); Batismo de Sangue 
(https://youtu.be/YuwY9vkkAYw); Retratos de identificação (https://youtu.
be/7tmN6VMaP8o); Carlos Eugênio Paz (Clemente) – depoimento completo (https://
youtu.be/OEPCT8E9ArA); Chumbo Quente, a série sobre a Ditadura Militar no 
Brasil (https://youtu.be/UTuC0r4KZo0); Cúmplices? – a Volkswagen e a Ditadura 
Militar no Brasil (https://youtu.be/1iWmAmvNMNg); Janto - o filme (https://
youtu.be/SaU6pIBv9f4); 30 Anos de Anistia (https://youtu.be/IMAQJIIjue4); 
Carlos Marighella – Quem samba fica, quem não samba vai embora (https://youtu.
be/KkFozCuVm1M); Advogados contra a Ditadura (https://youtu.be/Vuyz-
M6vRyE); Tempos de resistência (https://youtu.be/J2MrSLoB6BI); Araguaia, 
Presente! (https://youtu.be/dEZS0OKl2eE); Guerrilha do Araguaia – as faces 
ocultas da história (https://youtu.be/jJV8DrN8-uc); Brasil: o relato de uma 
tortura 1971 (https://youtu.be/CCmA80YgwDY); Caparaó (https://youtu.be/
qGlbHfG8aGA); Memórias femininas da luta contra a Ditadura Militar (https://
youtu.be/YWtuhUsn5ao); 1964 – Um golpe contra o Brasil (https://youtu.be/
GhoI8FdFF6w); Barra 68 – sem perder a ternura (https://youtu.be/XgK50b7oUf8); 
(A.H.F.) Vladimir- 30 anos depois (https://youtu.be/pB8XCSwyOeU); Soldados 
do Araguaia (https://youtu.be/dg6UE6hFYzM); Se um de nós se cala (https://
youtu.be/Uu-VzWN6m_I); Setenta (https://youtu.be/8lJ-_IaI2z4); Hércules 
56 (https://youtu.be/J3ZOtHwSc9Q); Verdade 12.528 (https://youtu.
be/7l9OJOGfOc0); Manhã Cinzenta (https://youtu.be/3p-ozsRH0xY); Em 
busca da verdade (https://youtu.be/BUiFjNBP77Y); Memória para uso diário 
(https://youtu.be/Ys4781EYPBU); Que bom te ver viva (https://youtu.be/
zqpybT37k9A); Vala comum (https://youtu.be/2AheyN37l8Q); Camponeses 
do Araguaia – a guerrilha vista por dentro (https://youtu.be/4q8hoZTrc30); 
Sequestrados políticos falam sobre torturas sofridas no DOI-Codi em SP (https://youtu.
be/WNOq9AQLITo?t=6); Sequestrada Marlene de Souza Soccas Sazan (https://
youtu.be/nwJPN8pGiks); Mulheres torturadas (https://youtu.be/l1zld0Vrqes); 
Lembremos, a história ensina: Eu conta-dor de mim. A fotógrafa Nair Benedicto e o 
terror na ditadura  (https://youtu.be/WDxA80fo3is); Métodos do terror e sadismo 
dos delegados da ditadura no 2º capítulo dos relatos de Nair Benedicto (https://youtu.
be/ts08gb40zhm); Entrevista com Janaína de Almeida Teles (https://dialogosdosul.
operamundi.uol.com.br/esqueco-nao-janaina-de-almeida-teles/);  Filme 1994 
- A verdade sufocada (https://youtu.be/gc4JgqCmjTU); A esposa de Marighela 
(https://youtu.be/-K7JrCCdeH0?t=3); Diogo: “Ustra me torturou 90 dias, 
morava num sobrado na Oban e a mulher dele visitava torturadas” (https://youtu.
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be/_1qWhBg2tYo?t=5); Sequestrada Eny Moreira (https://www.youtube.com/
watch?v=JD1CgsiVr4M);  Sequestrada Rosalina Santa Cruz (https://www.youtube.
com/watch?v=2KoZbQx7D4E); Professor Cláudio Gravina e Cel. Paulo Malhães 
(https://www.youtube.com/watch?v=CCsj8szvSbY); Em busca da verdade 
(https://youtu.be/BUiFjNBP77Y); Memórias femininas (https://youtu.be/
YWtuhUsn5ao); Vladimir Palmeira, o maior líder estudantil na ditatura (https://youtu.
be/FL8yQOH80ZA); Os Anos de Chumbo (https://youtu.be/UTuC0r4KZo0); 
1964-Memórias que resistem (https://youtu.be/WDBJDC09UrM?t=126); 30 anos 
de Anistia (https://youtu.be/gEXA9xua8gM?t=137); Caminhos da reportagem 
– memórias da ditadura  (https://youtu.be/ey-Wamp9M8A?t=41); Memorial da 
resistência (https://youtu.be/9ygbG0BwMu8).

69 No artigo “A pena de morte na Ditadura Militar brasileira: uma análise 
processual”, de Felipe Cittolin Abal e Ana Luiza Setti Reckziegel (2018), 
informa-se sobre a condenação à morte de Diogenes Sobrosa de Souza,  Ariston   
de   Oliveira   Lucena,  Gilberto   Faria   Lima; e Carlos Lamarca da VPR, 
pelo assassinato do tenente do Exército Mendes Junior, na guerrilha do Vale 
do Ribeira, em 1971. Em 1972, 73 e 74, após recursos, esta condenação foi 
cancelada; Lamarca foi assassinado e os outros condenados de 21 a 30 anos de 
reclusão. Com Lei da Anistia (1979), foram declaradas extintas as condenações 
e foram anistiados. 

70 O assassinato de Vladimir Herzog foi simulado como suicídio na época de sua 
morte, 1975; ele era diretor de jornalismo da TV Cultura quando foi convocado 
pelo Exército para prestar depoimento sobre as ligações com o PCB, partido 
contrário ao regime militar e que nunca defendeu a luta armada. Em outubro 
de 1975, o jornalista compareceu ao prédio DOI-Codi do II Exército em São 
Paulo e nunca mais foi visto com vida. Em 1978, a Justiça Brasileira condenou a 
União por crime de assassinato; em 2013, por intervenção da CNV, foi emitida a 
sua certidão de óbito, com a causa da morte por “asfixia me por enforcamento, 
lesões e maus tratos”; em 2018, a Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) reconheceu que ele foi assassinado e condenou o Estado Brasileiro 
por não ter esclarecido sua morte por agentes da repressão antes. Depois de 50 
anos de sua morte (1975-2025), a Justiça Federal, em 31 de janeiro de 2025, em 
decisão liminar de caráter provisório de urgência, o juiz federal Anderson santos 
da Silva, da 2ª Vara Federal Cível de Brasília, determinou o pagamento mensal 
de R$ 34.577,89 à Clarice Herzog (1942-), viúva de Vladimir, que tem 83 anos 
e está em estado avançado de Alzheimer; antes, trabalhou como pesquisadora de 
forma workaholic até seus 75 anos e lutou pela revisão da Lei de Anistia. O pagamento 
deve ser pago como reparação econômica pelo eventual reconhecimento de 
Herzog como anistiado político, mas este ainda não aconteceu, embora o fato 
tenha sido constatado pelas Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos 
Políticos e Comissão Nacional da Verdade. Este processo está de acordo com 
a Lei 9140, de 1996, que determina pagamento de indenização a pessoas 
perseguidas ou mortas pela “DC-E-M”. 
(Justiça concede pensão vitalícia à viúva de Vladimir Herzog. Disponível em:https://
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www.extraclasse.org.br/justica/2025/02/justica-concede-pensao-vitalicia-a-
viuva-de-vladimir-herzog/#utm_source=News+10%2F02%2F2025&utm_
m e d i u m = N e w s + 1 0 % 2 F 0 2 % 2 F 2 0 2 5 & u t m _
campaign=News+10%2F02%2F2025&utm_id=Jornal+Extra+Classe&utm_
term=herzog&utm_content=Herzog. Acesso em: 11 fev. 2025.).  
Clarice é citada na música “O bêbado e a equilibrista” (álbum Essa Mulher, 
de 1979), de Aldir Blanc (1946-2020) e João Bosco (1946-), interpretada por 
Elis Regina (1945-1982): “[...] Meu Brasil que sonha/Com a volta do irmão 
do Henfil/Com tanta gente que partiu/Num rabo de foguete/Chora a nossa 
Pátria, mãe gentil/Choram Marias e Clarices/ No solo do Brasil [...]” (grifo 
do pesquisador). O “Marias” refere-se a uma das filhas do operário morto na 
Ditadura em 1976, Manoel Fiel Filho (1927-1976). 3 meses depois do assassinato 
de Herzog, em 17 de janeiro de 1976, Monoel, do PCB, foi encontrado morto na 
cela 11 do DOI-Codi em São Paulo. Disseram que ele se enforcou com sua meia. 
Esta morte teve como consequência o afastamento do general Ednardo D’Ávila 
Mello (1911-1984), reconhecido por maus tratos em relação aos sequestrados, 
especialmente às torturas que levaram Monoel à morte. O general foi exonerado 
do II Exército por Ernesto Geisel. Em 18 de março de 2025, o Ministério dos 
Direitos Humanos e da Cidadania declarou Vladimir Herzog anistiado político 
post mortem no Diário Oficial e oficializou a reparação econômica mensal 
vitalícia para a viúva, Clarice Herzog.
(Governo brasileiro reconhece Vladimir Herzog como anistiado político 50 anos após 
morte ditadura militar. Disponível em: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/
noticia/2025/03/18/governo-brasileiro-reconhece-vladimir-herzog-como-
anistiado-politico-50-anos-apos-morte-pela-ditadura-militar.ghtml. Acesso em: 
18 mar.2025). 

71 O filme “Zuzu Angel” (2006), da Globo Filmes, do diretor Sérgio Rezende 
(disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=duCoCVG2tt8. Acesso 
em: 11 mar. 2025) conta a história da estilista Zuzu Angel (Patrícia Pillar), 
que procura insistentemente pelo filho Stuart Edgar Angel Jones (Daniel de 
Oliveira), militante do MR-8, preso em 14 de maio de 1971, e desaparecido. 
No filme, ela recebe uma carta dizendo que Stuart foi torturado até a morte 
na aeronáutica. Zuzu vai se tornando figura cada vez mais incômoda para a 
ditadura até ser morta em “acidente” na madrugada de 14 de abril de 1976, na 
Estrada da Gávea (atualmente Túnel Zuzu Angel). Para os militares, ela fugia 
de um assalto. Durante às suas investigações, Zuzu deixou uma carta para o 
amigo Chico Buarque de Holanda, que depois, em parceria com Milton Lima 
dos Santos, a homenageou com a música “Angélica” (Quem é essa mulher/
Que canta sempre esse estribilho?/Só queria embalar meu filho/Que mora na 
escuridão do mar/Quem é essa mulher/Que canta sempre esse lamento?/Só 
queria lembrar o tormento/Que fez meu filho suspirar/Quem é essa mulher/
Que canta sempre o mesmo arranjo?/Só queria agasalhar meu anjo/E deixar 
seu corpo descansar/Quem é essa mulher/Que canta como dobra um sino? 
Queria cantar por meu menino/Que ele já não pode mais cantar). Além de 
Stuart, Zuzu é mãe da jornalista Hildegard Angel (1949-), que criou, em 1993, e 



189

VOZES FEMININAS EM SALAS DE TORTURA

está à frente do Instituto Zuzu Angel, no Rio de Janeiro. 

72 Em seu livro, Rompendo o silêncio, Ustra publica na íntegra esta Carta. No 
segundo parágrafo, entre aspas, Bete Mendes escreve: “No entanto, Presidente, 
não posso calar-me diante da constatação de uma realidade que reabriu em mim 
profunda e dolorosa ferida. Na Embaixada do Brasil no Uruguai serve como 
adito Militar o Coronel Brilhante Ustra, personagem famoso do regime passado 
por sua disposição firme em comandar e participar de sessões de tortura a presos 
políticos. Digo-o, Presidente, com conhecimento de causa: fui torturada por ele. 
[...].” (Ustra, 1987, p. 23). 

73 No livro Rompendo o silêncio, há a transcrição integral desta carta, retirada 
de O Globo, de 28/08/1985. Bete Mendes termina o seu texto com: “Senhor 
Ministro, perante a Nação, ontem, assim como hoje, e diante da História 
sempre, nada tenho que me condene. Não renego meu passado, e numa linha de 
coerência com ele, construo agora o meu futuro. A carta ao Presidente Sarney, 
tanto quanto esta, há de servir como testemunho da minha ação firme em defesa 
dos ideais pelos quais sempre lutei. O que considerei necessário e correto eu fiz. 
Daqui pra a frente só me resta aguardar eventuais providências. As decisões a 
respeito fogem à minha competência e ao Poder Legislativo. Nada mais, pois, 
tenho a falar ou fazer. Bete Mendes, Deputada Federal.” (Ustra, 1987, p. 32-33).  

74 É deste mesmo autor o livro Operação Estrela Vermelha (2004), em que mostra, 
de maneira ficcional na primeira parte, como personagens do SNI elegeram 
Lula em 2002; na segunda, não-ficcional, a retirada da candidatura de Reseana 
Sarney na eleição de 2002 para presidente e como ela se elegeu senadora pelo 
Maranhão. 

75 Ustra faleceu em 15 de outubro 2015, em Brasília. Ele foi “declarado 
judicialmente torturador em 7 de outubro de 2008, em primeira instância, 
decisão confirmada pela segunda instância em 2012 e pelo Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) em 2014.” (Fernandes, 2023, p.15). E isso devido à uma ação 
proposta pela Família Almeida Teles (Maria Amélia de Almeida Teles e César 
Augusto Teles – militantes do PCdoB- trabalhavam no jornal A classe operaria; e 
Criméia Alice Schmidt de Almeida, irmã de Maria Amélia, que foi a primeira 
mulher do PCdoB enviada à Guerrilha do Araguaia. Era companheira de André 
Grabois, filho de Maurício Grabois. O processo é de 2005, por relação jurídica 
de responsabilidade civil, nascida de ato ilícito, gerador de danos morais.”. O 
advogado foi Fábio Konder Comparato. No argumento, foi usado o ato ilícito 
que, segundo os juristas Gustavo Santini Teodoro e Pontes de Miranda, faz 
nascer uma relação jurídica entre o autor e a vítima. E um ato ilícito absoluto 
é porque viola o direito ou causa prejuízo a outrem, segundo o artigo 159 do 
antigo Código Civil, de 1916 (sem acordo entre as partes). E isso correspondia 
a torturas, o que significava violação do princípio da dignidade humana; 
diferente do ato ilícito relativo, que considera uma vinculação negocial, ou seja, 
com acordo entre as partes. Já consta na Carta das Nações Unidas, de 1945, 



190

SÓ AS FERIDAS LAVADAS CICATRIZAM

depois na Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, que, em seu 
artigo 5º, “ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou castigo 
cruel, desumano ou degradante.” Então, Ustra deveria responder pelas torturas 
porque não tinha como ignorar os atos ilícitos absolutos que ali se praticavam, pois 
o comando do DOI-Codi e a direção da Oban estavam a seu cargo. Este DOI-
Codi deteve 2.541 pessoas e recebeu 914 presos enviados por outros órgãos; 1.348 
os presos transferidos ao Departamento Estadual de Ordem Política e Social 
(DEOPS). Ali, “ocorreram ao menos 45 mortes e desaparecimentos forçados 
[...].” (Relatório - CNV, vol. I, tomo 2, 2014, p.884). Reconhecer juridicamente 
como torturador Carlos Alberto Brilhante Ustra é também considerar Audir 
Santos Maciel no comando da “Casa de Horrores” em São Paulo nos “Anos de 
Chumbo” torturador. 

76 Baseado em Orvil, o livro A verdade sufocada: a história que a esquerda não 
quer que o Brasil conheça, é de 2006. Ustra usava o cognome de “Dr.Tibiriçá” 
e explica que era em homenagem ao primeiro indígena a ser catequizado pelo 
Padre Anchieta. Neste livro, contra o Brasil: Nunca Mais (1985), Ustra ataca 
Bete Mendes e afirma que na Auditoria Militar em 1971, ela não declarou ter 
sofrido tortura. Ustra teve apoio antes de depois de sua morte, em 2015, da 
esposa, depois viúva Maria Joseíta Brilhante Ustra. E com fontes duvidosas. 
O livro reeditado várias vezes pretendeu, também, dar respostas à chegada da 
esquerda ao poder a partir de 2002, quando Luiz Inácio Lula da Silva foi eleito 
presidente. Em 2006, foi lançado o blogue A verdade sufocada, que serviu de 
propaganda ao livro e alimentado por Ustra e Joseíta. O conteúdo do blogue 
são replicados nos Ternuma e Mídia sem Máscara. Maria Joseíta visitava o DOI-
Codi chefiado pelo marido e lia correspondências apreendidas de guerrilheiros 
e se comoveu, segundo segreda a Elio Gaspari, com a do casal Iara Iavelberg 
e Carlos Lamarca, ambos militantes da Vanguarda Popular Revolucionária 
(VPR), por ser ela tão apaixonada por ele. (Gaspari, 2014). 

77 Em 10 dezembro de 2024, 39 anos depois de instaurada, o Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) regulamentou a emissão de certidões de óbito de mortos e 
desaparecidos políticos reconhecidos pela Comissão Nacional da Verdade. 
A norma foi proposta pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania 
(MDHC). O ato foi formalizado na 16ª Sessão Ordinária de 2024. Pela Lei, 
agora, os cartórios estão obrigados a reconhecer as mortes ocorridas durante 
a “DC-E-M” no Brasil. Também retificar as certidões para constar nelas que 
a causa real da morte não foi natural, e sim causada pelo Estado brasileiro. O 
MDHC informa que dos 434 casos de mortes e desaparecimentos confirmados 
pela comissão, foi possível concluir a retificação de apenas 10 assentos de óbito 
administrativamente. No filme “Ainda estou aqui” (2024), de Walter Salles, 
baseado no livro homônimo (de 2015) de Marcelo Rubens Paiva, filho de 
Rubens Paiva, a mãe de Marcelo e viúva do ex-deputado Rubens Paiva, Eunice 
Paiva, conquista na justiça o direito à certidão de óbito do marido desaparecido. 
Isto aconteceu em 1996, 1 ano após a instalação da Comissão, 1995. Isto quer 
dizer que passados quase 40 anos, ainda há famílias que esperam as certidões 
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retificadas de familiares que desapareceram durante o “Regime de Exceção”. A 
Comissão Nacional de Justiça (CNJ), em 13 de dezembro de 2024, determinou 
em Resolução que certidões de 202 mortos durante a “DC-E-M” fossem 
corrigidas. Em 23 de janeiro de 2025, a certidão de óbito do ex-deputado foi 
corrigida. O documento foi emitido pelo Cartório da Sé, na capital São Paulo. 
No documento consta que “a morte de RUBENS BEYRODT PAIVA, foi não 
natural, violenta, causada pelo Estado brasileiro no contexto da perseguição 
sistemática à população identificada como atestante do óbito: Comissão Especial 
sobre Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP).” Os 232 desaparecidos 
durante o regime militar terão que informar que essa pessoas foram vítimas da 
violência cometida pelo Estado A CNV foi quem reconheceu o número total de 
434 mortos e desaparecidos na Ditadura. O Ministério dos Direitos Humanos e 
da Cidadania nomeou a CEMDP para providenciar a entrega dos documentos 
em solenidade com pedidos de desculpas e homenagens. (Certidão de óbito de 
Rubens Paiva é corrigida em SP; documento informa que morte foi ‘violenta’ e 
‘causada pelo Estado brasileiro’. Disponível em: https://g1.globo.com/sp/sao-
paulo/noticia/2025/01/23/certidao-de-obito-de-rubens-paiva-e-corrigida-em-
sp-documento-informa-que-morte-foi-violenta-e-causada-pelo-estado-brasileiro.
ghtml. Acesso em: 26 jan. 2025). 

78 Em 4 de julho 2024, publicado no Diário Oficial da União (Edição: 127; 
Seção: 1; Página: 29 – Despacho do Presidente da República), o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva recriou a Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos 
Políticos (CEMDP), “para a garantia da memória, da verdade e da justiça” 
(Ministro Silvio de Almeida). 
A Comissão será presidida pela Procuradora da República Eugênia 
Augusta Gonzaga. (Lula recria comissão sobre mortos e desaparecidos da 
ditadura. Disponível em: https://www.extraclasse.org.br/politica/2024/07/
lula-recria-comissao-sobre-mortos-e-desaparecidos-da-ditadura/?utm_
s o u r c e = n ew s + 0 8 % 2 F 0 7 & u t m _ m e d i u m = n ew s + 0 8 % 2 F 0 7 & u t m _
c a m p a i g n = n e w s + 0 8 % 2 F 0 7 & u t m _ i d = n e w s + 0 8 % 2 F 0 7 & u t m _
term=comiss%C3%A3o+ditadura&utm_content=comiss%C3%A3o+ditadura. 
Acesso em: 11 jul. 2025. O decreto restabelece a comissão nos mesmos moldes 
previstos de quando foi criada, em 1995, durante o governo do ex-presidente 
Fernando Henrique Cardoso. Em 2002, primeira gestão de Lula, a comissão 
especial passou a examinar e reconhecer casos de morte ou desaparecimento 
ocorridos até 5 de outubro de 1988, data de promulgação da Constituição Federal. 
E, em 2004, os critérios para reconhecimento das vítimas da ditadura militar foram 
ampliados para reconhecer pessoas mortas por agentes públicos em manifestações 
públicas, conflitos armados ou que praticaram suicídio na iminência de serem 
presas ou em decorrência de sequelas psicológicas resultantes de torturas. De 
acordo com o governo federal a movimentação para a recriação iniciou em 
2023, quando Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania adotou medidas 
administrativas e jurídicas para o restabelecimento da comissão. O Ministério 
Público Federal também recomendou a reinstalação considerando que a extinção 
da comissão ocorreu de forma prematura, já que existem casos pendentes de 
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vítimas, incluindo os desaparecimentos da Guerrilha do Araguaia e as valas 
encontradas nos cemitérios de Perus, em São Paulo, e Ricardo Albuquerque, no 
Rio de Janeiro. Em julho de 2023, a Coalizão Brasil por Memória Verdade Justiça 
Reparação e Democracia, grupo formado por dezenas de entidades de defesa dos 
direitos humanos, já havia cobrado do governo federal ações efetivas de políticas 
públicas de memória, verdade, justiça e reparação. Existem ainda 144 pessoas 
desaparecidas pela repressão da “DC-E-M” do Brasil. 

79 Em outros países da América Latina, as “leis de anistias” foram revistas e 
responsáveis por crimes de lesa-humanidade foram julgados e condenados. Em 
notícia de 3 de dezembro de 2018, no jornal Estadão, lê-se a seguinte chamada: 
“Justiça do Chile condena 53 agentes da ditadura por morte de 9 comunistas.” 
(Disponívelm:https://internacional.estadao.com.br/noticias/geral,justica-do-
chile-condena-53-agentes-da-ditadura-pormorte-de-9-comunistas,70002632035.
Acesso: 23 out. 2024.); em notícia de 30 de novembro de 2017, no site do jornal 
El País, tem-se: “Responsáveis por voos da morte‖ na ditadura argentina pegam 
prisão perpétua.” (Disponível em:https://brasil.elpais.com/brasil/2017/11/29/
internacional/1511961825_111897.html. Acesso: 23 out. 2024); em notícia 
de 2011, no site da Reuters, tem-se: “Uruguai aprova lei que permite julgar 
crimes da ditadura.” (Disponível em: https://www.reuters.com/article/world/
uruguai-aprova-lei-que-permite-julgar-crimes-da-ditadura-idUSSPE79Q037/. 
Acesso em: 11 out.2024); no jornal on-line Nexo, de 24 de dezembro de 2015, 
lê-se: “Por que torturadores da ditadura não vão para a cadeia no Brasil.” 
(Disponível em: https://www.nexojornal.com.br/expresso/2015/12/24/Por-
que-torturadores-da-ditadura-n%C3%A3ov%C3%A3o-para-a-cadeia-no-Brasil. 
Acesso: 11 out. 2025). 

80 Foi publicado em 2025 o livro Torturadores: perfis e trajetórias de agentes da 
repressão na Ditadura Militar brasileira (São Paulo: Alameda Editorial, 2025, 
300 p.), pelas historiadoras Mariana Joffily e Maud Chirio, com contribuições 
de Marcos Napolitano e Marcelo Godoy.  O livro apresenta um corajoso perfil 
coletivo dos agentes que atuaram diretamente na repressão aos opositores 
do “Regime Militar”, em seus mecanismos de funcionamento da repressão e 
cadeias sociais e institucionais do terror de Estado. 

81 Conselho Universitário revoga título de doutor honoris causa concedido a Jarbas 
Passarinho- O Conselho Universitário da Unicamp (Consu) revogou, por 
unanimidade entre os presentes, o título de  Doutor  Honoris Causa  concedido 
em 30 de novembro de 1973 ao coronel Jarbas Gonçalves Passarinho, então 
ministro da Educação. A reitoria pautou o tema na reunião ordinária do Consun 
após solicitação feita pela Associação de Docentes da Unicamp (Adunicamp), 
com a participação do Diretório Central de Estudantes (DCE), da Associação 
de Pós-Graduandas e Pós-Graduandos (APG) e do Sindicato dos Trabalhadores 
da Unicamp (STU), que encaminharam um dossiê elaborado pela Comissão 
da Verdade e Memória “Otávio Ianni”. O reitor, professor Antonio José de 
Almeida Meirelles, abriu o encontro e logo em seguida passou a palavra à 
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representante da Adunicamp. A professora Sylvia Gatti relatou que, por meio de 
um abaixo-assinado com 400 assinaturas de docentes, pesquisadores, técnicos-
administrativos, alunos e representantes de entidades externas, foi proposto a 
formação de um Grupo de Trabalho (GT) intitulado “Unicamp pela Democracia: 
pela revogação do título de Doutor Honoris Causa ao coronel Jarbas Passarinho”, 
o qual se encarregou de um dossiê completo sobre o tema. Reunião histórica do 
Consun ocorreu no formato híbrido (online e presencial) nesta terça-feira (28) 
Um resumo do dossiê foi apresentado aos membros do Consun pelo docente 
aposentado do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas (IFCH), Caio Navarro 
de Toledo, membro da Comissão da Verdade da Unicamp. Ele informou que 
o amplo material pode ser acessado em versão digital no site da Adunicamp. 
Os principais argumentos apresentados foram, por um lado, as indicações da 
Comissão da Verdade Nacional e da Comissão da Verdade da Unicamp no 
sentido de que sejam revogadas homenagens a defensores do regime ditatorial 
no Brasil, e, ainda, o Artigo 158 (parágrafo 1º) do Estatuto da Unicamp, que 
trata da concessão de títulos honoris causa a “pessoas que tenham contribuído, 
de maneira notável, ao progresso das ciências, das letras ou das artes; e aos que 
tenham beneficiado, de forma excepcional, a humanidade ou tenham prestado 
relevantes serviços à Universidade”. “Nesta sessão, o Consu, interpretando a 
vontade política de sua comunidade acadêmica, repara um equívoco que dura 
48 anos”, apontou Navarro, após lembrar que Jarbas Passarinho foi um dos 
proponentes do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, início de 
um período de censura e acirramento da repressão da ditadura militar no Brasil. 
Decisão histórica- Após a votação, Navarro ressaltou o comprometimento dos 
integrantes do GT, nos seis meses de trabalho, para organizar a documentação 
e embasar os argumentos. Segundo ele, houve um “sentimento de frustração” 
após a primeira votação da matéria no Consun ocorrida em 2014. “O resultado 
é extremamente positivo. A Unicamp não está apagando a votação feita no 
Conselho, no ato da aprovação. Aquelas pessoas estavam pressionadas pelo AI-
5. Mas é muito importante podermos reavaliar uma decisão. A Universidade 
mostra que está olhando para sua memória, seu presente e seu futuro, e que 
queremos uma sociedade plenamente democrática. É um momento histórico 
para a instituição, pois raramente a Unicamp se mostrou tão coesa em torno 
a um tema de ordem política”, apontou Navarro. A relevância histórica do 
ato foi ponto de concordância entre os membros do Consun que debateram o 
tema. A coordenadora-geral da Universidade, professora Maria Luiza Moretti, 
também ressaltou que se trata de “um dia histórico”. Ela elogiou o trabalho 
do GT e falou da sua preocupação com a democracia dentro da Universidade. 
“A Unicamp teve a oportunidade de se adequar ao momento político atual”, 
destacou Luiza, que se disse favorável à revogação do título. O reitor da Unicamp, 
professor Antonio Meirelles, foi o último a se pronunciar antes da votação. Ele 
lembrou do amplo apoio que a proposta alcançou na comunidade acadêmica e 
mencionou as declarações favoráveis dos ex-reitores José Tadeu Jorge, Carlos 
Vogt, Marcelo Knobel, Hermano Tavares, além de representantes de diversos 
setores da instituição. Depois de relembrar o citado Artigo do Estatuto, o reitor 
mencionou a “reparação histórica” efetuada pelo Consu. “Deixemos claro que 
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aquela nomeação foi decidida em função de um contexto, não tendo relação 
com os méritos necessários previstos no estatuto. Ao revogar o título estaremos 
abraçando a nossa história. A história de uma universidade comprometida 
até a raiz com a democracia”. Fatos e emoção: A votação foi realizada 
nominalmente, tendo resultado unânime entre os presentes (74 favoráveis e três 
ausências). Divulgado o resultado, o reitor solicitou novamente a participação 
da representante da Adunicamp, professora Sylvia Gatti. Em lágrimas, ela 
agradeceu aos conselheiros pelo resultado da votação. “Essa é a Unicamp que 
queremos. Vamos em frente, temos ainda muito a fazer pelo nosso país”. Antes 
de suspender a sessão para um intervalo, o reitor descreveu a decisão como um 
“momento emocionante” para uma geração mais antiga da Unicamp, e falou 
da sua importância para as gerações futuras. “É uma reparação de importância 
histórica, é a reafirmação de nossos compromissos com a democracia”, finalizou. 
A Unicamp é a segunda instituição pública de ensino superior do Brasil a revogar 
o título de Doutor Honoris Causa  concedido ao general Jarbas Passarinho. Em 
abril desse ano, a Universidade Federal do Rio de Janeiro (URFJ), por meio do 
seu conselho, tomou a mesma decisão. Na cidade de São Paulo, uma rua que 
homenageava um dos acusados de realizar torturas durante o regime militar 
teve seu nome alterado. Ela passou a se chamar Frei Tito, um frade católico 
torturado e perseguido pela ditadura. (28, set – 2021- Autoria: Celso Oliveira.  
Disponível em: https://unicamp.br/unicamp/noticias/2021/09/28/conselho-
universitario-revoga-titulo-de-doutor-honoris-causa-concedido-jarbas/. Acesso 
em: 7 set. 2024);
UFPel revoga títulos de Doutor Honoris Causa concedidos a Médici e Jarbas Passarinho 
- Comissão de Memória, Verdade e Justiça da universidade recomendou cassação de 
homenagens a ex-líderes da ditadura militar. A Universidade Federal de Pelotas 
(UFPel) revogou nesta quarta-feira (4) os títulos honoríficos de Doutor Honoris 
Causa concedidos a Emílio Garrastazu Médici e Jarbas Gonçalves Passarinho, 
líderes da “DC-E-M” no Brasil. A decisão consta na Resolução 112, que foi 
publicada após a reunião do Conselho Diretor (Condir) que decidiu pela cassação 
dos títulos. A revogação já havia sido aprovada por unanimidade no Conselho 
Universitário (Consun) em março deste ano — primeira etapa necessária para a 
revogação — e ocorre em decorrência de um trabalho realizado pela Comissão 
para Implementação de Medidas de Memória, Verdade e Justiça na UFPel 
(CMVJ), criada em maio de 2023. A comissão foi formada com o propósito 
de revisar as honrarias concedidas pela universidade a indivíduos associados 
à “DC-E-M” brasileira, com foco particular em responsáveis por violações 
dos direitos humanos. A Comissão Universitária da Verdade foi instituída em 
março de 2024 destinada a ampliar o debate e aprofundar as reflexões sobre a 
atuação da UFPel durante o período de exceção e os atos ocorridos no contexto 
da comunidade universitária na época. O relatório do grupo, apresentado ao 
Consun no final de 2023, recomendou a cassação dos títulos honoríficos de 
Médici e Passarinho. Na mesma reunião, o grupo ficou responsável pela redação 
da minuta de resolução que foi encaminhada ao Consun para deliberação e 
publicada nesta quarta-feira (4). “São medidas simbólicas que demonstram 
que os atos cometidos no passado não são mais aceitáveis. Elas têm um caráter 
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pedagógico para a sociedade, especialmente quando uma universidade se posiciona 
contra a manutenção de honrarias concedidas a pessoas associadas a violações 
dos direitos humanos”, diz o presidente da CMJV, professor Carlos Gallo. A 
reitora da UFPel, Isabela Andrade, pontua que o tema foi uma recomendação 
trazida pela Comissão Nacional da Verdade em seu relatório final, divulgado 
em dezembro de 2014, e, além disso, o Ministério Público Federal tem cobrado 
uma posição das universidades sobre o tema. “Em 2023 instituímos a Comissão 
para implementação de medidas de Memória, Verdade e Justiça no âmbito da 
UFPel que foi um passo importante que precisamos dar”, disse. Médici foi general 
do Exército e foi presidente da ditadura militar de outubro de 1969 a março de 
1974. Durante seu governo, houve a difusão dos Destacamentos de Operações 
de Informações – Centros de Operações de Defesa Interna (DOI-CODI) pelo 
território nacional. O período no qual foi presidente é conhecido por ter abrigado 
um dos maiores picos repressivos da ditadura, que alguns historiadores chamam 
de “Anos de Chumbo”. Jarbas Gonçalves Passarinho foi coronel do Exército 
Brasileiro e apoiou intensamente o golpe de 1964, tendo sido nomeado a ocupar 
diversos cargos de destaque no período da ditadura, entre eles governador do Pará, 
senador e ministro do Trabalho, da Educação e da Previdência Social. Foi durante 
sua gestão à frente da pasta da Educação que foi criada a Universidade Federal de 
Pelotas. Ambos já tiveram títulos honoríficos cassados por outras universidades 
brasileiras, entre elas as Universidades Federais do Rio de Janeiro (UFRJ) e do 
Rio Grande do Sul (UFRGS) e Estadual de Campinas (Unicamp). 
Jornal Sul21, 5 de setembro de 2024 – Educação (Disponível em: https://sul21.
com.br/noticias/educacao/2024/09/ufpel-revoga-titulos-de-doutor-honoris-
causa-concedidos-a-medici-e-jarbas-passarinho/. Acesso em: 7 set. 2024). 
UFRGS revoga honrarias concedidas a ex-presidentes da ditadura militar. O Conselho 
Universitário da UFRGS (Universidade Federal do Rio Grande do Sul) revogou, 
ontem, os títulos de Doutor Honoris Causa concedidos aos ex-presidentes Artur 
da Costa e Silva e Emilio Garrastazu Médici, que governaram o Brasil durante 
a ditadura militar. A informação foi divulgada e comemorada nas redes sociais 
pela Representação Autônoma Docente, coletivo de professores da UFRGS com 
representação no colegiado. “Hoje, dia 19/08/2022, o Conselho da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul revogou os títulos honoris causa dos generais Médici 
e Costa e Silva e prestou, finalmente, contas à história do país e uma homenagem 
a todos aqueles que sofreram os desmandos da ditadura. O perfil da plataforma 
da UFRGS “Vozes da ditadura”, levantamento que reúne testemunhos de vítimas 
do período, também celebrou a decisão do conselho: “Os títulos de Professor/a 
e Doutor/a Honoris Causa devem ser concedidos a cidadãs/ãos inspiradoras/es 
e entusiastas do livre pensar que respeitem os direitos humanos! Hoje a UFRGS 
revoga os títulos concedidos aos ditadores presidentes e essa decisão significa que 
nesse 2022 não há lugar para homenagens a regimes de força e seus protagonistas”. 
O título de Doutor Honoris Causa foi concedido pela universidade a Costa e Silva 
em 1967, quando ele governava o país. Já Médici recebeu a honraria em 1970, 
também durante seu governo. Em janeiro, o MPF expediu uma recomendação ao 
reitor da UFRGS para que os títulos honoríficos dos ditadores fossem revogados. O 
órgão também orientou a criação de uma Comissão da Verdade pela universidade. 
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No ofício, o procurador Enrico Rodrigues de Freitas destacou que os dois militares 
foram apontados como autores de graves violações de direitos humanos, segundo 
relatório da Comissão da Verdade, em 2014. “Professores, estudantes e servidores 
da Universidade Federal do Rio Grande do Sul foram diretamente atingidos pelos 
atos de exceção indicados, através de expurgos diretos ou de forma difusa pela 
restrição de direitos de reunião e de manifestação de pensamento, entre outros 
direitos violados”, destacou o procurador. Artur da Costa e Silva foi o segundo 
presidente da ditadura militar, período da história contemporânea brasileira que 
durou de 1964 a 1985. Ele governou o país entre 1967 e 1969, depois do marechal 
Castelo Branco. Em seu governo foi assinado o AI-5 (Ato Institucional Número 5), 
em 1968, que fechou o Congresso Nacional, instituiu a censura prévia, suspendeu 
o habeas corpus e concedeu ao presidente o poder de cassar mandatos e suspender 
direitos políticos. Emilio Garrastazu Médici foi o terceiro presidente da ditadura 
militar brasileira, e governou o país de 1969 a 1974. O período foi marcado pela 
escalada da repressão política a opositores, com torturas e desaparecimentos 
forçados, e pela censura aos meios de comunicação.
(UOL – Política – 20/08/2022 (Disponível em: https://noticias.uol.com.br/
politica/ultimas-noticias/2022/08/20/ufrgs-revoga-titulos-de-doutor-honoris-
causa-de-medici-e-costa-e-silva.htm. Acesso em: 7 set. 2024).
Por unanimidade, Conselho Universitário da UFSM revoga homenagens a Castello Branco 
e a Costa e Silva.  Humberto de Alencar Castello Branco, nascido no Ceará, foi 
presidente do país entre os anos de 1964 e 1966 e recebeu o título em 1966. Artur da 
Costa e Silva, gaúcho de Rio Grande, presidiu o país entre 1967 e 1969 e recebeu a 
titulação em 1968. A reavaliação dos títulos se deu há cerca de dois meses, quando 
o Ministério Público Federal (MPF) recomendou a revogação ou cassação dos 
títulos dados pela instituição. Na época, o MPF citou que os dois ex-presidentes 
foram  “responsáveis por graves violações de direitos humanos no plano de 
responsabilidade político-institucional”. A recomendação ainda concedeu prazo 
de 30 dias para uma resposta da direção da UFSM, que não foi seguida, e 60 dias 
para que o Conselho Universitário deliberasse sobre o assunto. Na época, por meio 
da assessoria, a Reitoria tinha informado que havia recebido a recomendação e 
estava sob análise. A elaboração do documento foi feita pelo Diretório Central 
de Estudantes (DCE). Em parte da carta, é citado que: “As entidades que assinam 
a presente carta, confiantes que os membros do Conselho Superior Universitário colocarão 
a UFSM junto ao movimento de universidades e instituições de ensino que lutam pelo 
fortalecimento das políticas de memória e justiça de transição efetiva, pedem a cassação dos 
títulos honoris causa concedidos aos ditadores Costa e Silva e Castello Branco e reabertura da 
Comissão da Verdade.” O texto ainda cita que: “Tal medida não será um apagamento da 
história da Universidade, mas sim um ato de memória, evocando a necessidade de manter 
a chama da luta contra a ditadura acesa, alertando as gerações presentes e futuras sobre o 
que o ocorre quando as pessoas e instituições se calam, consentem, toleram e incentivam o 
cometimento de crimes através de regimes antidemocráticos.”.
 (Jornal Diário – 29/04/2024. Disponível em: https://diariosm.com.br/noticias/
geral/por_unanimidade_conselho_universitario_da_ufsm_revoga_homenagens_a_
castello_branco_e_a_costa_e_silva_.590937. Acesso em: 7 set. 2024)
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O Conselho Universitário da Universidade Federal do Rio Grande (Consun/Furg) 
aprovou, na última sexta-feira (5), a revogação dos títulos de “doutor honoris 
causa” concedidos pela instituição ao ex-presidente Emílio Garrastazú Médici, 
ao general Golbery do Couto e Silva e ao almirante de esquadra Maximiano 
da Fonseca. As homenagens foram concedidas durante a ditadura empresarial-
militar, entre as décadas de 1970 e 1980. A revogação dos títulos foi motivada pelo 
trabalho da Comissão Nacional da Verdade (CNV) e da Comissão da Verdade da 
Furg, criada em dezembro de 2023. A comissão local contou com a participação 
de dois integrantes da Associação de Professores da Furg (Aprofurg - Seção 
Sindical do ANDES-SN) e teve como primeira tarefa elaborar um relatório 
solicitando a revogação dos três títulos “doutor honoris causa” ao conselho da 
universidade. “Tivemos um momento histórico neste conselho universitário. A 
revogação dos títulos de ‘doutor honoris causa’ de três representantes importantes 
de um dos períodos mais sombrios de nossa história, a ditadura empresarial-
militar, significa, primeiro, um posicionamento claro de nossa universidade 
contra a ditadura e em defesa veemente da democracia na Furg e, em especial, 
em todo o nosso país”, disse Cristiano Engelke, 2º tesoureiro da Aprofurg SSind. 
e integrante da Comissão da Verdade da Furg. O professor ainda comentou 
que a Furg se soma a outras universidades do Brasil que estão revogando os 
títulos dos ditadores e garante que a universidade pública seja um espaço de 
valorização da democracia. “Isso é apenas o início, devemos avançar, em 
especial para além desses processos de descomemoração. É preciso avançarmos 
nos processos de reparação das tantas vítimas da ditadura empresarial-militar 
em todo o país, mas em especial aqui na Furg e no CTI, atual IFRS”, concluiu.  
ANDES-SN na luta por verdade, memória, justiça e reparação. Dando continuidade 
à luta por verdade, memória, justiça e reparação – especialmente nos espaços 
acadêmicos -, o 42º Congresso do ANDES-SN, realizado este ano, aprovou que 
o Grupo de Trabalho História do Movimento Docente (GTHMD) do ANDES-
SN realize, em junho deste ano, o seminário “60 anos do Golpe de Estado de 
1964 - Memória, Verdade, Justiça e Reparação”. Em parceria com o Grupo 
de Trabalho de Política e Formação Sindical (GTPFS), também organizará um 
módulo do Curso Nacional de Formação Sindical, marcando as seis décadas 
da ditadura empresarial-militar no país, no primeiro semestre de 2024. A 
categoria docente irá também reivindicar, do governo federal e das Reitorias, 
a criação de um lugar de memória sobre a ditadura, assim como a criação de 
um local de homenagem dentro do Espaço de Memória do ANDES-SN, na 
sede do Sindicato, para aprofundar os estudos e debates para a criação de um 
Memorial em homenagem às e aos docentes e todas e todos os exilados, presos, 
assassinados e desaparecidos pelo regime ditatorial e as e os vitimados pelas 
inúmeras formas de violência e repressão, com destaque às e aos docentes 
negros, indígenas, ciganos, LGBTQIA+.
 (Jornal ANDES – Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino 
Superior. 09/04/2024. Disponível em: https://www.andes.org.br/conteudos/
noticia/furg-aprova-revogacao-de-titulos-doutor-honoris-causa-de-agentes-da-
ditadura1. Acesso em: 7 set. 2024).
Da mesma forma, a Universidade Federal de Rio Grande (FURG) revogou no 
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início de abril deste ano os títulos honorificos concedidos ao general ditador 
Garrastazu Medici, ao Almirante de Esquadra e Ministro da Marinha (79-84) 
Maximiniano da Fonseca - que em 1964 transformou o navio oceanográfico 
CANOPUS (sob seu comando) em um centro de detenção e torturas para os 
presos políticos, inclusive professores - e ao general Golbery do Couto e Silva, 
criador e chefe do famigerado Serviço Nacional de Informações (SNI), o centro 
de espionagem da ditadura (70-80). Registre-se que o Ministro da Marinha se 
achou no direito de protestar contra essa deliberação soberana da FURG. As 
decisões dos respectivos Conselhos Universitários tiveram como fundamento - 
além de tratados internacionais, como o Pacto de São José da Costa Rica - às 
recomendações da Comissão Nacional da Verdade (2014) e os requerimentos 
do Ministério Público Federal, através do Procurador Regional dos Direitos do 
Cidadão, Enrico Rodrigo de Freitas.
UFRN revoga títulos Honoris Causa dados a dois presidentes do Brasil na ditadura militar. 
Segundo UFRN, decisão foi baseada em relatórios da Comissão da Verdade que 
apontou que na ditadura militar “foram cometidas graves violações de direitos 
humanos”. A Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) decidiu 
revogar os títulos ‘doutor honoris causa’ de dois ex-presidentes do Brasil durante 
a ditadura militar: marechal  Humberto de Alencar Castelo Branco,  1966, e 
general  Emílio Garrastazu Médici, em 1971. Segundo o regimento geral da 
UFRN, o título de Doutor Honoris Causa é concedido a personalidades nacionais 
ou estrangeiras que tenham contribuído, de modo notável, para o progresso das 
ciências, letras ou artes e aos que tenham beneficiado de forma excepcional a 
humanidade, o país, ou prestado relevantes serviços à universidade. A decisão 
para revogar as resoluções que concederam os títulos foi aprovada pelo Conselho 
Universitário (Consuni). Segundo a UFRN, os dois atuaram como presidentes 
da República durante a ditadura militar, “quando foram cometidas graves 
violações de direitos humanos”. revogação foi acompanhada por movimentos 
estudantis, parlamentares, docentes e representantes da sociedade civil. 
Decisão baseada na Comissão da Verdade. As propostas de revogação foram 
encaminhadas ao Conselho pelo reitor da UFRN, José Daniel Diniz Melo, que 
baseou as justificativas a partir dos relatórios da Comissão Nacional da Verdade 
e da Comissão da Verdade da UFRN. O relatório da Comissão da Verdade da 
UFRN aponta ainda que o governo do general Emílio Médici é tido como “a 
época mais obscura dos governos militares”, em que o medo permanente “fazia 
com que as pessoas evitassem determinados posicionamentos mais ostensivos”, 
segundo relato do professor Geraldo Queiroz, reitor da UFRN entre 1991 e 1995. 
De acordo com a UFRN, as propostas de revogação apontavam que a concessão 
do título honorífico aos dois ex-presidentes representava um “conflito com os 
princípios proclamados no atual Estatuto da UFRN, além de não atender aos 
critérios para outorga de título honorífico de Doutor Honoris Causa descritos 
no Regimento Geral da instituição”. De acordo com o reitor da UFRN, Daniel 
Diniz, as revogações constituem não apenas um ato simbólico, mas também 
representam um resgate histórico,  “evitando que esse período sombrio da 
história do Brasil seja esquecido, para que jamais volte a se repetir”. Em 2024, 
quando o golpe militar completou 60 anos, a UFRN também revogou 33 atos 
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normativos editados na universidade de 1964 a 1984, assim como concedeu a 
outorga simbólica de títulos a estudantes mortos durante o período da ditadura 
militar. Ações semelhantes de revogação dos títulos aconteceram nos últimos 
anos também em outras instituições, como na Universidade Federal do Paraná 
(UFPR) e na Universidade Federal de Pelotas (UFPel). MPF recomendou retirada 
de homenagens em ruas e praças. Na segunda-feira (28), o Ministério Público 
Federal (MPF) recomendou ao governo do Estado, à Assembleia Legislativa e às 
prefeituras e câmaras de vereadores de 10 municípios do Rio Grande do Norte a 
retirada de homenagens feitas à ditadura militar e a colaboradores diretos do 
regime, que durou de 1964 a 1985. Pelo menos 80 ruas, praças e outros espaços 
públicos dessas cidades levam o nome de ex-ditadores ou fazem referência à 
data do golpe de 1964, segundo o MPF. A iniciativa abrange, por enquanto, 
apenas parte das homenagens identificadas em território potiguar, tratando 
somente municípios cuja atuação cabe à Procuradoria Regional dos Direitos do 
Cidadão (PRDC). Segundo levantamento do MPF, há pelo menos 542 prédios, 
salas, auditórios, centros culturais, escolas, vias, bairros, monumentos e bens 
públicos que se enquadram nessa situação. As recomendações estipularam 
ainda: - 90 dias para:  prefeituras, governo do estado, câmaras municipais 
e Assembleia Legislativa apresentarem um estudo com levantamento de 
todos os locais públicos, em suas áreas de atuação, cujos nomes contenham 
referências, elogios ou homenagens a colaboradores da ditadura militar; 
- 120 dias para:  que esses locais tenham seus nomes modificados; - 180 dias 
para: os entes públicos apresentarem relatórios contendo o nome de todas as 
pessoas mortas, desaparecidas ou torturadas durante o período militar em seus 
municípios. (UFRN revoga títulos Honoris Causa dados a dois presidentes do Brasil na 
ditadura militar. Disponível em:https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/
noticia/2025/04/28/ufrn-titulos-honoris-causa-presidentes-brasil-ditadura-
militar.ghtml. Acesso em: 1º mai. 2025). 

82 Foi aprovado o projeto de lei “Escola sem Partido”, do ex-vereador Valter 
Nagelstein, desarquivado pela vereadora do PL, Fernanda Barth, na Câmara 
Municipal de Porto Alegre em 11 de dezembro de 2024. A Câmara Municipal 
aprovou-o por 17 votos a favor, 10 contra e 2 abstenções. O projeto seguiu para 
sanção ou voto do prefeito de Porto Alegre. (Vereadores de Porto Alegre aprovam 
projeto ‘escola sem partido’. Disponível em: https://www.extraclasse.org.br/
educacao/2024/12/vereadores-de-porto-alegre-aprovam-projeto-escola-sem-
partido/?utm_source=news+11%2F12&utm_medium=news+11%2F12&utm_
c a m p a i g n = n e w s + 1 1 % 2 F 1 2 & u t m _ i d = n e w s + 1 1 % 2 F 1 2 & u t m _
term=escola+sem+partido+poa&utm_content=escola+sem+partido+poa. 
Acesso em: 16 dez. 2024. Em notícia de 11/02/2025, informa-se que, em Ação 
Direta de Insconstitucionalidade (ADIN), a Justiça gaúcha suspendeu esta 
lei, até julgamento em definitivo. O pedido foi feito pela Defensoria Pública 
do Estado. (Justiça concede liminar que suspende lei “escola sem partido” em Porto 
Alegre.  Disponível em: https://www.correiodopovo.com.br/not%C3%ADcias/
pol%C3%ADtica/justi%C3%A7a-concede-liminar-que-suspende-lei-escola-
sem-partido-em-porto-alegre-1.1578390. Acesso em: 11 mar. 2025). 
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83 A ex-sequestrada Criméia Alice Schmidt de Almeida, sobre esta expressão 
da Lei de Anistia (1979), Art. 1º, O artigo 1º da lei, explica Criméia, fala em 
crimes políticos ou conexos com estes, frase que deu margem à interpretação 
de que abrange todas aquelas modalidades de ação repressiva. “No entanto, o 
nome de cada anistiado era publicado formalmente no Diário Oficial da União, 
ao passo que nenhum agente da repressão política teve seu nome incluído nesses 
anúncios. Dezenas de presos políticos permaneceram encarcerados após a 
Anistia, sendo soltos apenas por força de mudanças introduzidas, meses antes, 
na Lei de Segurança Nacional” (BRASIL, 2007, p. 31). 

84 A origem da noção de testemunho é jurídica, e remete etimologicamente 
à voz que toma parte de um processo, em situação de impasse, e que pode 
contribuir para desfazer uma dúvida. Ainda, o termo, na tradição, se associa 
à figura do mártir, “o sobrevivente de uma provação.” (Seligmann-Silva, 2003, 
p.378). Em uma e em outra, trata-se de indicar uma fala em tensão, com uma 
realidade conflitiva. 

85 A ex-presidenta Dilma Rousseff  era militante da VPR e foi sequestrada 
em 1970, sob a acusação de “subversão”. Foi torturada em São Paulo, Rio de 
Janeiro e Minas Gerais. Nesta época, foi condenada a 6 anos e 1 mês de prisão 
e teve seus direitos políticos por 10 anos. Ficou na prisão por 3 anos. Depois, 
formou-se em Ciências Econômicas da UFRGS. Nos anos 1980 e 1990, exerceu 
cargos na prefeitura de Porto Alegre e no governo pelo PDT, de Leonel Brizola. 
Em 2001, filiou-se ao PT. Em 2002, foi ministra de Minas e Energia, depois o 
ministério da Casa Civil.  Em 2010, foi eleita presidente do Brasil; em 2014, 
re-eleita, cargo que exerceu até meados de 2016, quando sofreu impeachment. 
Atualmente, ocupa a presidência do Novo Banco de Desenvolvimento (NBD). 
Em 21 de outubro de 2002, protocolou pedido de anistia, que foi indeferido; em 
2016, recorreu e foi indeferido no governo Jair Bolsonaro em 2022; recorreu 
novamente e agora, em 22 de maio de 2025, foi deferido. Junto a isso, solicitou 
reparação financeira, em relação ao salário de quando era funcionária da 
Fundação de Economia e Estatística do Rio Grande do Sul, onde foi afastada 
do cargo em 1970 e 1980. Sua reparação seria de R$ 2,77 milhões, mas – pela 
lei de reparação – vai receber R$ 100.000,00 (Entenda por que Dilma Rouseff  foi 
anistiada. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/politica/entenda-por-
que-dilma-rousseff-foi-anistiada/. Acesso em: 22 mai. 2025). 

86 O artigo “Direito à memória e à verdade e a alteração de nomes de logradouros 
públicos que homenageiam representantes da ditadura militar”, de Fábio 
Cantizani Gomes, publicado na Revista Eletrônica da Faculdade de Direito 
de Franca (v.12, n.1, jul.2017, p. 89-116), reflete sobre ser uma das práticas 
mais frequentes dos espaços de memória a alteração de nomes de logradouros 
públicos que homenageiam figuras ligadas aos regimes ditatoriais. Embora não 
haja consenso sobre a utilização deste recurso, há recomendação expressa para 
sua utilização em nosso país, como medida simbólica de rompimento com o 
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passado autoritário e estabelecimento de uma nova sociedade fundamentada 
nos valores democráticos e de respeito aos direitos humanos. E mostra vários 
exemplos. No Rio Gande do Sul, a rodovia que dá acesso à capital, Porto Alegre, 
se chama Castelo Branco. Tinha sido mudada para “Rodovia da Legalidade e da 
Democracia”, mas voltou ao nome anterior. 

87 Para Maurice Halbwachs (1857-1945) compreende memória como algo 
muito maior do que um fenômeno individual, mas como construção coletiva 
compartilhada a partir das experiências vividas em sociedade e que não existe 
fora de um contexto histórico e é reconstrução  e/ou reinvenção; Paul Ricoeur 
(2007) concebe, neste mesmo caminho, que cada memória individual é um ponto 
de vista sobre a memória coletiva, logo, ela é construída coletivamente, através da 
vida em sociedade, das relações, do imaginário. A memória constitui elemento 
essencial da identidade e sem ela a pessoa fica despossuída de si. Assim, para 
o historiador francês Henry Rousso, a memória é “uma reconstrução psíquica 
e intelectual que acarreta de fato uma representação seletiva do passado [...] 
que nunca é aquele do indivíduo somente, mas de um indivíduo inserido num 
contexto familiar, social, nacional.” (Rousso, 2006, p. 94). 

88 Obra – vol. 2 - dirigida e editada por Albertina de Oliveira Costa, Maria 
Tereza Porciuncula Moraes, Norma Marzola e Valentina da Rocha Lima (Rio 
de Janeiro: Paz e Terra, 1980, 440p.). Este livro, depois da Introdução,  apresenta 
depoimentos de mulheres, vítimas da Ditadura, que tiveram que viver algum 
tempo no exílio: em “Eu não cabia mais lá”, 9 casos; em “Polícia no calcanhar...
Meu filho pela mão”, 5 casos; em “Liberté, Egalité, Humanité”, 4 casos; em 
“O exílio e o exercício da solidão”, 6 casos; em “A história começa a partir de 
mim”, 4 casos. Termina com a reflexão “Orisonte brasileiro”. 

89 Livro, de autoria de Elizabeth Fernandes Xavier Ferreira (Rio de 
Janeiro: Editora Fundação Getúlio Vargas, 1996, 216p.), em que, depois dos 
Agradecimentos, Apresentação, Introdução, apresenta “O contexto da Ditadura 
no Brasil”: os anos 1960, 1970, Uma cronologia de violência e mortes anunciadas; 
“O Objeto”: A(s) mulher(es), A militância, A memória; “As entrevistas”: 
Algumas considerações preliminares, os contatos e os encontros; “Histórias de 
vida, histórias de sobrevivência”: A idade da inocência: a entrada, A idade do 
perigo: clandestinidade, tortura e prisão, A idade da razão: a volta. Aqui são 13 
entrevistas. Depois, Algumas reflexões, Siglas, Referências bibliográficas. 

90 Este livro foi publicado pela BRASIL – Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos. Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos (Brasília: 
Secretaria dos Direitos Humanos, 2007, 400p.). Este livro-relatório contém 
informações sobre, além do contexto histórico e a história da Comissão, casos 
de mortos e desaparecidos antes de 1964 (7 casos de mortos), após o AI-5 – 
divididos por anos: 1969, 1870, 1971, Guerrilha do Araguaia, 1972, 1973, 1974, 
1975, 1976, 1977, 1978, 1979, 1980, 1982, 1985, Argentinos desaparecidos 
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no Brasil, outros indeferidos, Casos enviados para a Comissão de Anistia, As 
organizações da Esquerda; depois Glossário e Índice Remissivo.  São 448 casos 
descritos com detalhes de informações e imagens. 

91 Este livro, de Tatiana Merlino e Igor Ojeda (São Paulo: Editora Caros 
Amigos, 2010, 199p.) apresenta, além da Apresentação, Introdução, Contexto 
histórico, Resistência e dor, vários casos de mortos e desaparecidos: Do golpe 
aos anos “linha-dura” (1964-1974): 22 casos de mulheres mortas; A Guerrilha 
do Araguaia: 12 casos de mulheres mortas; Da distensão ao fim da ditadura 
(1974-1985): 11 casos de mulheres mortas; Depoimentos: 27 depoimentos de 
mulheres sequestradas; Bibliografia, Expediente, Créditos. Ou seja, são 72 casos 
de mulheres vítimas da “DC-E-M” no Brasil. 

92 Álvaro Machado Caldas (1940-) trabalhou nos jornais O Globo, Jornal do Brasil, 
Jornal dos Sports, O Estado de S.Paulo, Folha de S.Paulo, Última Hora e TV Globo. 
Colaborou em jornais da imprensa alternativa nas décadas de 1970 e 1980, 
como Opinião, Movimento e Pasquim. Na Ditadura, foi preso várias vezes e as 
torturas que sofreu foram contadas no livro Tirando o capuz (2004). Atualmente, 
é professor do Departamento de Comunicação Social da PUC-Rio. 

93 “Preciso...Na minha singela existência, já não posso, de pois de ler este livro 
[Brasil: Nunca Mais], dizer o que Jesus Cristo na tortura da cruz: ‘Pai, perdoar-
lhes, pois eles não sabem o que fazem.’. Por isso, e para isto estou cinte de minha 
simplória capacidade, dizer agora e sempre, com a emoção (mesmo racional) 
que tenho direito, dizer: ‘ - Perdoa-me Senhor, pelas vezes que não lutei contra 
as barbaridades proveniente[s] dos homens de má-vontade e pelas vezes que 
me omiti em declarar-me um cristão calando-me diante de ditadores efêmeros, 
os quais, em nome do anticomunismo, promulgaram a prática do anti-Deus. É 
sabido nomes e fatos de degradação humana através de torturas e de uso abusivo 
de autoridade. Porém, a nossa ‘Justiça’ permite que tais brasileiros passem por 
nós e digam ‘bom dia!’, sabendo-se que muitos não completaram seus dias. 
‘A verdade é filha do tempo, não da autoridade’. Portanto, só não enxergarei 
quando for cego, só não falarei quando for mudo, só não ouvirei quando for 
surdo, só não defenderei os direitos humanos quando me tirarem o direito de 
viver.”. 

94 Bolsonaro denunciado. Veja principais pontos das acusações da PGR. 
Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2025/02/18/entenda-
os-principais-pontos-da-denuncia-da-pgr-contra-bolsonaro-e-seu-grupo-na-
tentativa-de-golpe-de-estado.ghtml. Acesso em: 13 mar.2025. Em 26 de março de 
2025, a 1ª Turma do STF, por unanimidade dos 5 juízes (Alexandre de Moraes 
- relator -, Flávio Dino, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Cristiano Zanin), tornaram 
réus 8 acusados da Tentativa de Golpe de Estado em 8 de janeiro de 2023, e outros 
crimes. São os 8: Jair Messias Bolsonaro (ex-presidente da República – 2019-
2022-, considerado líder do grupo, chamado no processo de  “núcleo 1”, porque 
outros grupos estão, também, neste processo), Alexandre Ramagem (deputado 
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federal – Partido Liberal - e ex-diretor-geral da Abin – Agência Brasileira de 
Inteligência -; Almir Garnier (ex-comandante da Marinha do Brasil); Anderson 
Torres, (ex-ministro da Justiça e ex-secretário de Segurança Pública do Distrito 
Federal - GSI); Augusto Heleno (general e ex-ministro do Gabinete de Segurança 
Institucional  -GSI -); Mauro Cid (tenente-coronel do Exército e ex-ajudante 
de ordens de Bolsonaro); Paulo Sérgio Nogueira (general e ex-ministro da 
Defesa) e Walter Braga Netto, (general e ex-ministro da Casa Civil e da Defesa, 
além de ter sido candidato a vice-presidente na chapa de Bolsonaro em 2022). 
Agora, são réus de 5 crimes: organização criminosa armada (1); tentativa de 
abolição violenta do Estado Democrático de Direito (2); golpe de Estado (3); 
dano qualificado pela violência e grave ameaça contra o patrimônio da União 
(4), e com considerável prejuízo para a vítima; deterioração de patrimônio 
tombado (5). Em atualização, em 14 de julho de 2025, o Procurador-Geral da 
República, Paulo Gonet Branco, encaminhou documento de 517 páginas (Ação 
Penal 2668) ao Supremo Tribunal Federal em que acusa o ex-presidente Jair 
Bolsonaro (PL) líder das ações que configuram uma articulação consciente 
para gerar um ambiente propício à violência e ao golpe. Nas alegações finais, 
que julga Bolsonaro e mais os 7 réus por atos contra o Estado Democrático de 
Direito, ressalta ainda que a acusação se baseou em amplo conjunto probatório 
como manuscritos, arquivos digitais, trocas de e planilhas que revelam a trama 
conspiratória contra as instituições democráticas. Agora, a defesa terá até 15 de 
agosto para a defesa, depois disso, em setembro, acontecerá o julgamento. 
Em 19 de novembro de 2024, o ministro do Supremo Tribunal Federal autorizou 
operação da Polícia Federal para prender quatro militares e um policial federal. 
Foram presos o general da reserva Mário Fernandes, o tenente-coronel Helio 
Ferreira Lima, o major Rodrigo Bezerra Azevedo, o major Rafael Martins de 
Oliveira e o policial federal Wladimir Matos Soares. foram indiciados ao todo 
37 pessoas, entre elas o ex-presidente Jair Bolsonaro. “segundo a PF, o grupo – 
formado em sua maioria por militares das Forças Especiais (FE) do Exército, 
os chamados ‘kids pretos’ –, tinha como alvos o presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva (PT), o vice-presidente Geraldo Alckmin (PSB) e o ministro Alexandre 
de Moraes, do Supremo Tribunal Federal  (STF).” (Veja como PF desvendou 
plano para matar Lula, Alckmin e Moraes. Disponível em: https://www.
metropoles.com/brasil/veja-como-pf-desvendou-plano-para-matar-lula-e-
futuro-da-investigacao. Acesso em: 7 dez. 2024.). A 1ª turma do STF condenou, 
quinta-feira, 11 de setembro, o ex-presidente Jair Messias Bolsonaro e seus 7 
aliados, acusados pela PGR pelos 5 crimes. As penas (dosimetria) são: capitão 
reformado do Exército e ex-presidente Jair Messias Bolsonaro (total de  27 anos 
e 3 meses: 24 anos e 9 meses de reclusão; 2 anos e 6 meses de detenção; 124 
dias-multa  -inicialmente fixados em 2 salários-mínimos cada); general Walter 
Braga Netto (total de 26 anos e 6 meses: 24 anos de reclusão e 2 anos e 6 meses 
de detenção com 100 dias-multa  -cada um em 1 salário-mínimo) em regime 
inicial fechado); almirante Almir Garnier Santos (* 24 anos: 21 anos e 6 meses 
de reclusão, 2 anos e 6 meses de detenção, além de 100 dias-multa, cada um 
fixado no valor de 1 salário-mínimo); general Augusto Heleno (total de 21 
anos: 18 anos e 11 meses de reclusão, 2 anos e 1 mês de detenção e 84 dias-
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multa, cada um fixado no valor de 1 salário-mínimo); general Paulo Sérgio 
Nogueira (total de 19 anos: 17 anos de reclusão e 2 anos de detenção, além 
de 84 dias-multa, fixados em 1 salário-mínimo cada); tenente-coronel Mauro 
Cid (total de 2 anos: delação premiada); delegado Anderson Torres (total de 
24 anos: 21 anos e 6 meses de reclusão, 2 anos e 6 meses de detenção, além de 
100 dias-multa, cada um equivalente a 1 salário-mínimo); delegado federal e 
deputado federal Alexandre Ramagem Rodrigues (total de 16 anos, mais 50 
dias-multa, calculados à razão de um salário-mínimo por dia). Todos podem 
perder suas patentes; ficam inelegíveis por 8 anos de acordo com a Lei da Ficha 
Limpa; Alexandre Ramagem perde o cargo de deputado federal. Os 4 votos 
condenatórios foram dos ministros Alexandre de Moraes (relator), Flávio Dino, 
Cármen Lúcia e Cristiano Zanin; Luis Fux votou pela absolvição dos réus. Para 
os réus condenados, cabem recursos. 
(Veja penas de Bolsonaro e aliados em condenação por tentativa de golpe. Disponível 
em: https://www.migalhas.com.br/quentes/439852/veja-penas-de-bolsonaro-
e-aliados-em-condenacao-por-tentativa-de-golpe Acesso em: 11 set. 2025).

 




